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ESTADO OO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
PROCURADORIA GERAL
CNPJ: 06.447.833/0001-81

consonância com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações
posteriores.

RUBRI :a

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem
como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao
conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular
incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°
10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das
demais providências necessárias no orbe administrativo, a juízo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria
Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição
com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93,
podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado
pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retomo do processo ao Setor de Elaborações
de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão
solicitante para análise e deliberação.

Pio XII/MA, 05 de Dezembro de 2022.

FRANCISCO FABILSON BOGEA ^**^<*® dêfomw itgaai por fiwkoscoFABílSCN BOGEA PORTElA03tS30053n
PORTELA:03153005311 D«dos: 2022.12i)5 lft03i3S -ww

Francisco Fabílson Bogéa Portela
OAB/MA 17.950

Procurador Geral do Município



PREPEiTURA

kü
PAG. N* O

Gestão que Realizo

RUBF CAESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n“ 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022.MODALIDADE

Lei Federai n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019
Decreto Federal n° 7.892/2013 Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto

Municipal n®010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federai n° 8.666/1993, Lei Complementar n”
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa para prestação de serviços gráficos atendendo assim
as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio
XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

26 DE DEZEMBRO DE 2022

09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 3.676.980,90 (trés milhões seiscentos e setenta e seis
mil novecentos e oitenta reais e noventa centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto
Federal n° 7,892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001.81

RUBBICA

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 029/2022 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N® 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N“ 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N“ 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7,892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUN HO DE 2007, DO DECRETO N“ 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N“ 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos seráo conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitaploxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 26/12/2022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: licitapioii.com.br
Modo de disputa; ABERTO
Valor Estimado: R$ 3.676.980,90 (três milhões seiscentos e setenta e seis mil novecentos e
oitenta reais e noventa centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços
para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços gráficos atendendo
assim as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII - MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou
em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006.
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

com

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no Item acima, quando;

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.;

1.6.1

1.7.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão â conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sitio licitaoioxii.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTIClPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006
e suas alterações.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:4.3.

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

i.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8.666. de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame
pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU
"NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar n° 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências edilalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art, 1®eno inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editai
por meio de chave de acesso e senha.

ocorrera

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006 e suas alterações.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.4.

5.5.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Todas as es^cificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.1.2.

6.2.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SW>, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 6S707-000.
Página 6 de 73



P9EfEI7UfíA

UPiÍ
I  PAÒ.f^

‘V;-.
C.-

Ccstdú que Realiza >● :o /● oo
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBR CA

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deveráser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SW, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05
(cinco) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

em

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 8 de 73



PfiEFtITUBA

● / /I

;rCestdo que Realiza
PAG. N* o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBtílCA

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio
eietrônico utiiizado para divulgação,

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o vaior de sua proposta.

7.20. Em reiação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de iances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coiuna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os vaiores da primeira colocada,
esta for empresa de maior porte, assim como das demais ciassificadas, para o fim de apiicar-se
0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n“ 8.538 de
2015,

se

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da meihor proposta ou melhor iance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

ou nao se

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
Jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente
bens e serviços:

aos

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;
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7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
propostas empatadas.

as

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do arí. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita; ,
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

3.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta^

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "Chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o pregoeiro passar á subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2QQ6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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8.10. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

'"l.l.l Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/):

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
peto Conselho Nacional de Justiça {www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.aoDS.tcu.Qov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.1.5.

9.1.6.

.6.1.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.2.

O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida^para aceitação da proposta subsequente.

9.1.6.3.

9.1.7.

9.1.8.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SW». CENTRO PIO XII  - MA CEP: 6S707-000.
Página 12 de 73



:s
5

!>■
PAG. N°

Cestáo que Reallia

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PiO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUi tICA

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica fi nanceira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

^ 9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Nao serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

^9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva le, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo á sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

J.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452 de 1® de maio de
1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada.

9.9.7. Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;
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9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo,

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n'‘
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social com notas explicativas,
já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis com notas explicativas assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta

^  Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2,2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comerciai;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.1^ Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da leilO.406/2002;
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de indices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 0 capital
minimo ou o patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentarjuntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa Juridica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta sen/iços compativeis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/funçâo.

em

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabiveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for 0 caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.
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9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a
execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabititaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a çpntarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

%■
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
representante legal.

ou seu

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

^10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos Indispensáveis á defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Editai.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances-

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {“Chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro
não haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

. caso
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13.2, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA14.

14.1.
14.2,

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.3. Ata de Registro de Preços; documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

14.8. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

14.9. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.10.Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.11.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

14.12.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SW. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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14.13.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.14.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7,892/2013;

14.15.A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013
e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.16.0 anexo que trata o item 14,10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

14.17.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.18.As contratações obedecerão á conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.19.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.19.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.20.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.21.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação
na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo cqpsideradas comunicações verbais.
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15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA,

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO GERENCIADOR

“ 16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6,

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^. CENTRO PIO XII  - MA CEP. 65707-000.
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DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE17.

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.1. Garantir que os atos relativos á sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

^●".1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro de Preços,
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES NAO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse Junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.2.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

RUA SEfiíADOR VITORINO FREIREM CENTRO PIO XII - MA CEP. 65707-000.
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participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6“,
do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

^.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenío de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editai e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, obsen/ado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3. de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei
n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação
contrato.

assinar o

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente.

21.2.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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22.1.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado em

22.2.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio Xll - MA, anotará em registro próprio todas

23. DAS OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que;

25.1.1. Não assinar 0 termo de contrato ou aceitar/retirar 0 instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

^25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar 0 retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, á multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina 0 art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/r^, CENTRO PIO Xll  - MA CEP. 65707-000.
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N“ 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO Xlí/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem Justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93,
c/c art- N® 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de^citação ou de execução do contrato;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato,

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
sistema licitapioxii.com.br.

no

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1.
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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26.9. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serào cadastradas no sítio licitaDioxii.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso. de estatuto ou contraio social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular {instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

RUBIIICA

26.10.

26.11.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No Julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomía, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

27.10.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 29 de 73



PfíSfEITUfíA

Cc5tdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

KUai ICA
\

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornàvel,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz â do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.12.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: licitapioxii.com.br, e

27.13.

27.14.

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n“, CEP: 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min ás IShOOmin, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial wwfw.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicpl@Qmail.com
27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLÃRAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V

PROPOSTA;

ANEXO V! - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

10 XII/MA, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

1 eison da Ofúz Oliveira

Secretário Munidípal de Administração
Responsável pela Elaboração do Edital
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 029/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços

gráficos atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1, Tendo em vista que a Prefeitura não possui maquinários para produção dos materiais
solicitados em grande escala, nem na qualidade requerida, que necessitam de equipamentos
específicos é de extrema relevância a contratação de empresa para a produção externa. Os
serviços a serem contratado (confecção de material gráfico impressos) serão utilizados para
divulgação dos eventos a serem realizados pela Prefeitura e secretarias e para atender
atividades diárias de atendimento aos pacientes, alunos e cidadãos em geral que procuram os
serviços prestados pela administração municipal.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 3.676.980,90 (três
milhões seiscentos e setenta e seis mil novecentos e oitenta reais e noventa centavos).

as

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  ITENS EXCLUSIVOS - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas
Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei
Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto
de 2014, somente os itens 6,16,23,34,49,50,60 e 64 serão de Ampla Participação.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

como

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD V.UNIT. V.TOTAL
Adesivo vinil

1 Unidades 2990 R$ 2,01 R$ 6.009,90lOxIOcm redondo.
Adesivo
15x15cm redondo.

vinil2 Unidades 2990 R$ 3,62 R$ 10.823,80

Adesivo
25x25cm redondo.

vinil3 Unidades 790 R$ 7,01 R$ 5.537,90

Apostila
encadernada com

60 Páginas.

4 Unidades 790 R$ 49,65 R$ 39.223,50
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Castio que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUORICA
\

Backdrop em Lona,
tam.: 300x200cm,
acabamento com
ilhós.

5 Unidades R$ 763,9370 R$ 53.475,10

Banner em Lona,
tam.: 150x200,
acabamento com

bastão. (AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

6 Unidades 325 R$ 367,50 R$ 119.437,50

Banner em Lona,
tam.: 60x100cm,
acabamento com
bastão.

7 Unidades 405 R$ 103,56 R$ 41.941,80

Banner em Lona,
tam.: 80x120cm,
acabamento com
bastão.

8 Unidades 380 R$ 114,85 R$ 43.643,00

Bloco
abastecimento
tam.: 10x15cm

de
9 Blocos 2990 R$ 11,34 R$ 33.906,60

Bloco de anotações
com 100 folhas

tam.: 15x21cm,
papel AP 75g.

10 Unidades 3990 R$ 9,46 R$ 37.745,40

Bloco de requisição
de material, tam.:
15x21 cm,
impressão 1x0.

11 Blocos 140 R$ 10,82 R$ 1.514,80

Capa de processo
com orelha, papel
couchè 300g, tam.:
45x31, impressão
4x0,

12 Unidades 7990 R$ 3,60 R$ 28.764,00

Cartaz F1, tam.:
62x94cm,13 Unidades 7990 R$ 4,90 R$ 39.151,00impressão 4x0,
papel couchè 90g.
Cartaz F2, tam.:
45x62cm,14 Unidades 14990 R$ 2,96 R$ 44.370,40impressão 4x0,
papel couchè 90g.
Cavalete

sinalização
obra,
150x100cm
estrutura de zinco.

d
d

tam

e
e

15 Unidades: 70 R$ 1.076,59 R$ 75.361,30
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PiO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001.81

RUUR ;a

Crachá tam.:

10x15cm. papel AP
240g, com cordão.
(AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

16 Unidades R$ 3,7527990 R$ 104.962,50

Envelope
personalizado tam.:
24x34cm,
impressão 4x0,
papel AP 90g

17 Unidades R$ 3,403990 R$ 13.566,00

Faixa em Lona,
tam.; 1000x120cm,
acabamento com
bastão.

18 Unidades 35 R$ 1.887,25 R$ 66.053,75

Faixa em Lona,
tam.: 250x70cm,
acabamento com
bastão.

R$ 212,83 R$ 35.116,9519 Unidades 165

Faixa em Lona,
tam.: 300x80cm,
acabamento com
bastão.

R$ 38.035,2020 Unidades 120 R$ 316,96

Faixa em Lona,
tam.;
acabamento com
bastão.

600x100,
R$ 772,83 R$ 50.233,9521 Unidades 65

Ficha
cadastramento

tam.: a4, impressão

de

R$ 0,93 R$ 7.430,7022 Unidades 7990

1x1

Impressão
plotagem
veículo. (AMPLA
PARTICIPAÇÃO)
Minidoor

100x150cm, papel
couchê 90g.
Minidoor
50x80cm,
couchê 90g.

e
de

tam.;

tam.:

papel

R$2.015,00 R$ 292.175,0023 Unidades 145

R$ 6.261,20Unidades 440 R$ 14,2324

RS 12,13 RS 3.517,7025 Unidades 290

Outdoor
R$ 283,50 RS 28.350,0026 Unidades 100

600x300cm
Outdoor
900x300cm RS 325,11 RS27 Unidades 100 32.511,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUHRICA

Painel em papel
300x200cm, papel
couchê 90g.

28 Unidades 155 R$ 433,44 R$ 67.183,20

Panfleto tam.:
15x21cm,
impressão
papelcouchê 115g.
Panfleto

15x21cm,
impressão
papel couchê 115g.
Papel
tam.:

4x0,

tam.:

4x4,

timbrado
22x32cm,

29 Unidades 109990 R$ 0,50 R$ 54.995,00

30 Unidades 94990 R$ 0,57 R$ 54.144,30

31 Unidades 11990 R$ 1,26 R$ 15.107,40
papel AP 75g
Adesivo p/pasta
tam.14,5x10cm 432 Unidades 5490 R$ 12,37 R$ 67.911,30
cores

Ata de resultado
final - formato 9 -

papel AP 75g - 1x1
- bloco 100x1

33 Blocos 140 R$ 30,70 R$ 4.298,00

Bloco de anotação
com 25 folhas tam.:
15x25cm,
impressão colorida.
(AMPLA
PARTICIPAÇÃO)
Boletim
EJA - formato 9 -

papel 240g - 4x4 -
com vinco

escolar

34 Unidades 19990 R$ 4,85 R$ 96.951,50

35 Unidades 790 R$ 1,86 R$ 1.469,40

Boletim rendimento
escolar
fundamental

formato 9 - papel
240g - 4x4 - com

vinco
Boletim rendimento
escolar
fundamental

formato 9 - papel
240g - 4x4 - com
vinco

ensino

ensino

36 Unidades 7990 R$ 2,18 R$ 17.418,20

37 Unidades 7990 R$ 2,18 R$ 17.418,20

Caderno

planejamento 1® ao
5° anoy contendo

páginas

de

170

38 Unidades 790 R$ 96,75 R$ 76.432,50
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PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

impressão
policromia no papel
AP 75g, sendo a
capa impressa no
papel
supremo 330g e
encadernado com

couche

decapa
encadernação
frente e fundo e

espiral n° 12
Caderno

planejamento
educação especial
contendo

de

140

paginas impressão
policromia no papel
AP 75g, sendo a
capa impressa no
papel
supremo 330g e
encadernado com

couche
39 Unidades 490 R$ 77,03 R$ 37.744,70

decapa
encadernação
frente e fundo e

espiral n° 12
Caderno

planejamento EJA,
etapa I, contendo

páginas

de

150

impressão
policromia no papel
AP 75g, sendo a
capa impressa no
papel
supremo 330g e
encadernado com

couche
R$ 39.736,4040 Unidades 440 R$ 90,31

decapa
encadernação
frente e fundo e

espiral n° 12
Calendário escolar

- formato 4 - papel
triplex 300g - 4x0

41 Unidades R$ 4,78 R$ 71.652,2014990

Certificado ensino
EJA, formato 9 -

42 Unidades 1490 R$ 2,45 R$ 3.650,50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUQ ilCA

V

formato 9 - papel

240g - 4x4
Certificado ensino
fundamental 5® ao

formato 9 -

papel 240g - 4x4

9®
43 Unidades 2990 R$ 2,10 R$ 6.279,00

Certificado Ensino
Infantil - formato 9 -

papel 240g - 4x4
Certificado pre-

44 Unidades 2490 R$ 2,35 R$ 5.851,50

escolar-formato 9 -45 Unidades 1490 R$ 2,29 R$ 3.412,10
papel 240g - 4x4
Convite de

46 formação, papel
couche 300g - 4x0

Unidades 7990 R$ 3,24 R$ 25.887,60

Declaração escolar
- formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

47 Blocos 140 R$ 25,75 R$ 3.605,00

Diário escolar EJA
1“ 5°a
encadernado com
espiral, capa frente
e capa fundo papel
couche supremo
300g, impressão
em policromia 4x4,
com 38 páginas
laminado brilho,
sendo 4 com picote

48 Unidades R$ 33,081490 R$ 49.289,20

Diário
Ensino
Fundamental 1" a

encadernado

com espiral, capa
frente e capa fundo
papel
supremo
impressão
policromia
laminado

com 38 páginas,
sendo 4 com picote
(AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

escolar

5“,

couche

300g
em
4x4

brilho,

49 Unidades 2490 R$ 33,08 R$ 82.369,20

Diário escolar
50 Unidades 2490 R$ 33,08 R$ 82.369,20ns(no
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRpA

Fundamental 6° a
9°, encadernado
com espiral, capa
frente e capa fundo
papel
supremo
impressão
policromia 4x4
laminado brilho,
com 38 páginas,
sendo 5 em formato

4  com picote e
(AMPLA

PARTICIPAÇÃO)

Diário escolar pré-
escolar,
encadernado com

espiral, capa frente
e capa fundo papel
couche supremo
300g impressão em
policromia 4x4
laminado brilho,
com 14 páginas,
sendo 2 tamanhos
A4 e 12 tamanho a3

com vinco
Ficha avatiativa -

formato 9 - papel
240g - 4x4 - com

vinco
Ficha de matricula
dados do aluno -

couche

300g
em

vinco

51 Unidades R$ 33,081190 R$ 39.365,20

52 Unidades 140 R$ 23,28 R$ 3.259,20

53 formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1
Formulário
turma

da

(censo

Blocos 140 R$ 22,81 R$ 3.193,40

escolar) - com 3
páginas
75g -1x1

papel

54 Unidades 790 R$ 2,67 R$ 2.109,30

Formulário de

identificação de
escola (censo
escolar) - com 4
páginas - papel
75g- 1x1

55 Unidades 440 R$ 2,67 R$ 1.174,80
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBftICA

Formulário do aluno

(censo escolar) -
com 3 páginas -
papel 75g - 1x1

56 Unidades 22490 R$ 1,12 R$ 25.188,80

Formulário do

professor (censo
escolar) - com 3
páginas - papel
75g-1x1

57 Unidades 1490 R$ 2,51 R$ 3.739,90

Histórico escolar da

Educação Infantil e
Creche-formato 9-58 Blocos 140 R$ 33,54 R$ 4.695,60
papel AP 75g - 1x0
- bloco 100x1
Histórico escolar do
Ensino
Fundamental

formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

59 Blocos 140 R$ 33,54 R$ 4.695,60

Painel em Lona,
tam.: 300x200cm,
com acabamento

em ilhós. (AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

60 Unidades 390 R$ 754,19 R$ 294.134,10

Painel em Lona,
tam.; 500x300cm,
com acabamento
em ilhós.

61 Unidades R$ 1,344,255 R$ 6.721,25

Painel em papel
lõOxIOOcm.

62 Unidades 390 R$ 82,15 R$ 32.038,50

Painel em papel
50x80cm.

63 Unidades 370 R$ 82,15 R$ 30.395,50

Pasta com bolsa,
tam.; 45x31cm,
impressão 4x0,
papel triplex 275g.
(AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

64 Unidades 19990 R$ 4,50 R$ 89.955,00

APAC com 100
folhas

65 Blocos 290 R$ 23,33 R$ 6,765,70

Atestado médico

requisição de
exames

laboratoriais - papel

66 Blocos 440 R$ 18,44 R$ 8.113,60

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 3B de 73



POCfeiTUBA

Cestào que Reailza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

KUBRJCA

75g ● 1x0 - formato
16 - bloco 100x1

Boletim de campo e
laboratório do
levantamento

rápido de índices -
LiRAA-formato9-

papel AP 75g - 1x0
- bloco 100x1
Boletim

produção
ambulatoríal dados
individualizados

formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -

bloco 100x1

de

BPA-I com 100

folhas
Caderneta do

hiperdia - capa
papel cartão 240g

com 16

páginas no papel
AP 75g 1x1 -

2x0

tamanho 32x12 cm.

67 Blocos 140 R$ 28,34 R$ 3.967,60

68 Blocos 140 R$ 24,85 R$ 3.479.00

69 Blocos 290 R$ 21,88 R$ 6,345,20

70 Unidades 1490 R$ 9,43 R$ 14,050,70

Cartão da gestante
modo llvreto

formato 16 capa
papel couche
supremo 300g
policromia, com 8
páginas no papel
AP 75g
policromia

em

71 Unidades 1490 R$ 17,12 R$ 25,508,80

Cartão de

aprazamento tam.;
15x21, impressão
1x1, papel cartão

72 Unidades 3990 R$ 2,70 R$ 10.773,00

Cartão de
73 vacinação, adulto e

idoso
Unidades 14990 R$ 3,04 R$ 45.569,60

Cartão

vacinação, covid 19
de74 Unidades 14990 R$ 3,42 R$ 51.265,80

Envelope família -
PSF - papel kraft75 Unidades 3990 R$ 3,78 R$ 15,082,2090g 1x0
tgHianho 26x36cm
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Cestio que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBI ICA

Espelho de AIH -
autorização
internação
internação
hospitalar - formato
9 - papel AP 75g -
1x0-bloco 100x1.
Ficha

acompanhamento
do núcleo de apoio
à saúde da família*
NASF - formato 9 -

papel AP 75g - 1x0
- bloco 100x1.
Ficha de admissão-

formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1.

de
de

de

76 Blocos 140 R$ 24,15 R$ 3.381,00

77 Blocos R$ 20,54140 R$ 2.875,60

78 Blocos R$ 21,93140 R$ 3.070,20

Ficha de coleta de
óbitos - formato 9 *

papel AP 75g - 1x0
- bloco 100x1

79 Blocos 140 R$ 24,83 R$ 3.476,20

Ficha
encaminhamento
ao NASF - formato

9 - papel AP 75g -
1x1 - bloco 100x1.

de

80 Blocos 140 R$ 23,72 R$ 3.320,80

Ficha

enfermagem.

de
81 Blocos 290 R$ 19,83 R$ 5.750,70

Ficha de evolução
clínica.

82 Blocos 490 R$ 18,39 R$ 9.011,10

Ficha de referência

de paciente
formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

83 Blocos R$ 19,61790 R$ 15.491,90

Ficha de visita do
programa
controle da febre

amarela e dengue-
papel 75g - 1x0 -
formato 36 - bloco
100x1

de

84 Blocos 290 R$ 21,93 R$ 6.359,70

Ficha do programa
de controle de febre

amarela e dengue ■
formate 9 - papel

85 Blocos 290 R$ 22,91 R$ 6.643,90
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PAG. N“ Os
oESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

oo

RüQf CA

AP 75g - 1x1
bloco 100x1

Ficha do Registro
do vacinado

formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

86 Blocos R$ 21,21490 R$ 10.392,90

Ficha do RN,
formato 9 - formato

9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1

87 Blocos R$ 20,64140 R$ 2.889,60

Ficha
atendimento
domiciliar.

e-SUS
88 Blocos 490 R$ 23,42 R$ 11.475,80

Ficha e-SUS
atendimento
individual.

89 Blocos 790 R$ 24,15 R$ 19.078,50

Ficha
atendimento

odontológico
individual.

e-SUS,

90 Blocos R$ 22,65 R$140 3.171,00

Ficha
atividade coletiva.

e-SUS,91 Blocos 140 R$ 24,71 R$ 3.459,40

Ficha
cadastro domiciliar
e territorial.

e-SUS,
92 Blocos R$ 21,50490 R$ 10.535,00

Ficha
cadastro individual.

e-SUS
93 Blocos R$ 20,85 R$ 16.471,50790

Ficha
marcadores de
consumo alimentar.

e-SUS
94 Blocos 140 R$ 21,20 R$ 2.968,00

Ficha

procedimento.

e-SUS
95 Blocos 290 R$ 22,09 R$ 6.406,10

Ficha

vacinação.

e-SUS
96 Blocos R$ 21,56 R$290 6.252,40

e-SUS,
vacinação covid 19.

Ficha
97 Blocos R$ 21,56 R$290 6.252,40

Ficha e-SUS, visita
domiciliar
territorial.

e98 Blocos 490 R$ 21,04 R$ 10.309,60

Ficha geral com
100 folhas.

99 Blocos R$ 23,52790 R$ 18.580,80

Identificação
pessoal
declaração de óbito
- formato 9 - papel

de
100 Blocos R$ 22,00 R$140 3.080,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AP 75g - 1x0
bloco 100x1,
Laudo médico de
tratamento fora do
domicílio - formato

9 - papel AP 75g -
1x1 - bloco 100x1
Laudo

solicitação
autorização
internação
hospitalar - formato
9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1

para
de
de

101 Blocos 290 R$ 21,64 R$ 6.275,60

102 Blocos 140 R$ 23,80 R$ 3.332,00

Laudo

solicitação/
autorização
procedimento
ambulatorial

formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

para

de

103 Blocos 140 R$ 24,09 R$ 3.372,60

Lona backdrop
300x200cm,
acabamento com
ilhós diversos

104 Unidade 35 R$ 750,52 R$ 26.268,20

programa
Mapa
acompanhamento
- bolsa família -

formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

de

105 Blocos 290 R$ 25,43 R$ 7.374,70

Mapa
acompanhamento
de vacina - formato

9 - papel AP 75g -
1x1 -bloco 100x1.
Planilha de casos
de diarréia

formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

de

106 Blocos 140 R$ 20,08 R$ 2.811,20

107 Blocos 290 R$ 22,19 R$ 6.435,10

PNCD

diário do serviço do
serviço antivetorial-
forrnato 9 - papel

resumo

108 Blocos 440 R$ 26,07 R$ 11.470,80
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

\
«UBR CA\

AP 75g - 1x1
bloco 100x1,
PNCD
semanal do serviço

serviço

resumo

do
109 antivetorial

formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1

Blocos 440 R$ 17,74 R$ 7.805,60

Prescrição médica -
formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

110 Blocos 440 R$ 24,10 R$ 10.604,00

Primeiro
atendimento
observação
formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1
Prontuário
hanseniase
(identificação)
formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

e

de

111 Blocos 790 R$ 22,90 R$ 18.091,00

112 Blocos 140 R$ 28,10 R$ 3.934,00

Prontuário
odontológico
formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

113 Blocos 140 R$ 21,54 R$ 3.015,60

Receituário tam.:
15x21 cm
Receituário tam. :
15x21cm, controle
especial, papel
carbonado

114 Blocos 2990 R$ 12,42 R$ 37.135,80

115 Blocos 2990 R$ 13,44 R$ 40.185,60

Receituário tipo B
chequinho.

116 Blocos 790 R$ 9,53 R$ 7.528,70
Registro
atividades
realizadas

das

pela
117 equipe NASF

formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1.

Blocos 290 R$ 20,89 R$ 6.058,10
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Requisição
exame
15x21 cm.

de
118 Blocostam.; 2990 R$ 10,31 R$ 30.826,90

Requisição
exames

patológico-colo do
útero - formato 9 -

papel AP 75g - 1x1
- bloco 100x1.

de
cito

119 Blocos 290 R$ 20,54 R$ 5.956,60

Requisição
medicamento

material hospitalar -
formato 9 - papel
AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1-

de
e

120 Blocos 140 R$ 23,48 R$ 3.287,20

Sistema

informação
controle de vetor
atividades

borrifaçâo
intradomiciiiar
malária - formato 9

- pape! AP 75g -
1x0 - bloco 100x1.

de
de

de
121 Blocos 290 R$ 26,82 R$ 7.777,80

SIVEP - notificação
de caso de malária

- formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1.

122 Blocos 440 R$ 20,56 R$ 9.046,40

Adesivo perfurado
90x210cm

123 Unidades 70 R$ 351,69 R$ 24.618,30

Adesivo
lOOxIOOcm

vinil124 Unidades 290 R$ 93,45 R$ 27.100,50

Adesivo
15x15cm redondo
recortado

vinil
125 Unidades 3990 R$ 4,84 R$ 19,311,60

Apostilas tam,; a4
com 100 páginas,
encadernado

126 Unidades 790 R$ 55,18 R$ 43.592,20

Bloco
encaminhamento
com 100 folhas
15x21 cm

de

127 Unidades 290 R$ 18,18 R$ 5.272,20

Cartaz

45x6Qgfh
tam.:128 Unidades 7990 R$ 3,73 R$ 29.802,70

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 44 de 73



PPSfeiTVRA

cnD^ti
CestSo que Heallza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO Xil - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

KUBRI :a

impressão 4x0,
papel couchê 90g
Cartilha do CRAS
tam. 15x22cm 8

páginas. Papel
couchê 175g e
impressão
policromia. obs,:
utilizando se papel
certificado FSC de
acordo com a
norma FSC - STD -
40.004 v3-0
Controle

agendamento
CRAS

15x22cm 85 gr.

de

tam.

obs.; utilizando se

papel certificado
FSC de acordo com
a  norma FSC -
STD -40.004 v3-0

em
129 Unidades 1490 R$ 8,85 R$ 13.186,50

130 Blocos 140 R$ 22,49 R$ 3.148,60

Convites-papel
coche 175gr m2
formato 15x22cm

impressão
c/envelope de cor -
CRAS.

utilizando se papel
certificado FSC de
acordo com a
norma FSC-STD-
40.004 v3-0

4x0

obs.;131 Blocos 140 R$ 23,01 R$ 3.221,40

Envelope
personalizado tam.:
24x34cm,132 Unidades 2990 R$ 3,26 R$ 9.747,40
impressão 4x0
papel AP 90g
Formulário de

caracterização da
familia, com 3

133 Unidades 3990 R$ 1,24 R$ 4.947.60

paginas
Formulário de

caracterização da
gestante, com 3

páginas

134 Unidades 3990 R$ 1,55 R$ 6.184,50
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Formulário

caracterização do
desenvolvimento

da criança ao final
da faixa etária, com
7 páginas

de

135 Unidades 3990 R$ 2,72 R$ 10.852,80

Formulário de

caracterização do
território, com 2

136 Unidades 3990 R$ 1,96 R$ 7.820,40

paginas
Formulário de

diagnóstico inicial
do

137 Unidades R$ 3,833990 R$ 15.281,70desenvolvimento
infantil, com 3
páginas
Formulário de
encaminhamento -

tam.

15x22cm 80 gr,
obs: utilizando se

papel certificado
FSC de acordo com
a norma FSC -
STD - 40.004 v3-0

CRAS

138 R$ 24,12 R$Blocos 140 3.376,80

Formulário de plano
de visita, com 2
páginas

139 Unidades R$ R$ 49.167,2014990 3,28

Ingressos tam.:
9x5cm em papel
couché 115g para
eventos
comemorativos

140 R$ 1,10 R$ 32.989,00Unidades 29990

Mapa
atendimento diário
CRAS tam 31x21

cm 80 gr. obs:
utilizando se papel
certificado FSC de
acordo com a
norma FSC - STD -
40.004 v3-0

de

141 R$ 18,54 R$ 2.595,60Blocos 140

Painel em papel
300x200cm,
diversos programa

142 Unidades 70 R$ 330,00 R$ 23.100,00

Placa

compartimento

de
143 Unidades 140 R$ 27,73 R$ 3.882,20
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tam.: 30x12cm

impressão
adesivo aplicado no

em

PS.

Prontuário SUAS,
com 60 páginas
encadernadas

144 Unidades 390 R$ 24,32 R$ 9,484,80

Solicitação de
comparecimento
CRAS tam.

15x22cm 85 gr.
obs.: utilizando se

papel certificado
FSC de acordo com

145 Blocos 140 R$ 22,26 R$ 3,116,40

a  norma FSC
STD -40.004 v3-0

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS;

6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
serviço.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

7,1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para

desempenho de ati^ade pertinente e compatível com  o objeto da licitação;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N>. CENTRO PIO XII  - MA CEP. 65707-000.
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RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA8.

8.1. Secretaria Municipal de Administração.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO9.

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas, A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Pégina 4B de 73



PRffílTURA

2
Cestãoqu* AeaKza PAG. N" O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

nuoviCA

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12,1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo
0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á prestação dos serviços ou a Iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA,
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Orgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13-2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federai n°
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n®
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3® e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°
9,488, de 2018).
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13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta
execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do
Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

14. SANÇÕES

14.1. O não atendimento ás obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação
da amostra solicitada.

15. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada peta demais normas pertinentes á espécie.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 50 de 73



PREFEITURA

<o rr
Vi
Vique ReailzQ PAC.V
o

3 ,ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

o

V sus.í :a
\

EDITAL DE LICITAÇAO »PREGÃO ELETRÔNICO N® 029/2022

ANEXO H - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

SESSÃO PÚBLICA: —/● ●/2022, ÀS H—-MIN (—-) HORAS,

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE I UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE;

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N® DA AGENCIA:

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE;

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
I UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE _

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR, NA (ENDEREÇO): 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE,

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

ANEXO llt - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EOfTAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 , PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

 DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

, ABAIXO ASSINADO, NA
 CNPJ

DECLÃRA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7"

 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 0000000765/2022

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 INSCRITO NO CNPJ N®

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
E CPF N°..CARTEIRA DE IDENTIDADE N®

POR INTERMÉDIO DE

..., PORTADOR(A) DA
, DECLARA, PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
ACRESCIDO PELA LEI N® 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )’.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

Observação; eni caso afirmaiivo, assinalar a ressalva acima

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N^, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INOEPENDENTBpE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  “

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE). COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 029/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART, 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PAFIA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
029/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 029/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 029/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 029/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 029/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.
DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE UCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N« 029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000765/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA. SOB
AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3‘> DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUALIGUALOUINFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART, 3° DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF.OO360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. O® DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
XXX.XXX-XX CRC:
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2022

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIREfÀ OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

A EMPRESA POR
PORTADOR

DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

EDOCPF N°

EM, DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONICO«N" 029/2022

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N*’ 029/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA. EM

A
LOCALIZADA À

CONFORMIDADE COM A LEI N“ 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

N®

/2022.

DE 2022.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO 029/2022

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“
PREGÀO ELETRÔNICO N“_/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno
inscrita no CNPJ/MF . Bairro, PIO XII/MA-por meio

, brasileiro(a), portador(a) do R.G
. residente neste Município de PIO XII/MA, neste

, com sede na
MA, neste ato Representada pelo

e inscrito(a) no CPF sob n°
ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N“
administrativo n“

0 Sr.
n°

tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
n® Bairroestabelecia na Rua/Av. na cidadeCNPJ

   CEP
 brasileiro(a)

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

,  Fone/Fax E-mail neste ato
... SSP/....

de - Estado de
representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n® 

portador do RG.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços gráficos para as
diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme especificações do Termo
de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
completando-a para todos os fins de direito,Eletrônico para Registro de Preços n®

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.
/

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 029/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo;
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Valor Registrado R$Item Especificação Unid Quant.
Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n“ 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d” do inciso

II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 oi^redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8-666/93, o órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alinea “d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8,666, de 1993,

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados: e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu regido cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata d^Registro de Preços, sem Justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIARIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar 0 objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os sen/iços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo periodo de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7,892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93. além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuserp Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.
disposições previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n"
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIOXII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PIOXII/MA de de 2022.

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 029/2022

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N° I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000765/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A) EA
EMPRESA

O município de pio XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de  . com

,, através
 sede na

Pio Xll/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
, portador do CPF sob

 , e a empresa
, com sede na

n°

rgão Emissor
,, inscrita no CNPJ sob o n.®

CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n" O

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
 , RG n®

 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n®
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 029/2022 formalizado nos autos do Processo

n"

representante legal. CPF n®

Administrativo n® 0000000765/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituidos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1.CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

,  conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de / / /  /e encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )■
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2022, na classificação abaixo:

PODER;
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivameníe para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.
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A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA,
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue Impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e iocal indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa
licítante/adjudicatário que:

nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;
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Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

11.9.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art, N® 7“ da Lei N° 10.520/02 e art, N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;
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12.2.

do art, 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art, 80 da mesma Lei
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
sem

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993,

12.4.0S casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito á prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8,666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadímplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
Lei n® 8.666, de 1993, na I n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçõe

na
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contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO Xll/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF. de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 029/2022 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal O Correio) e Site www.pioxii.ma,aov.br.

PiorXIl/MA, em 08 de dezembro de 2022.

TELSON CRyZ DE OLIVEIRA
Secretário Muiaiéipal de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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CWPJ 0S.447.B33/0001-81

AUOmCA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 029/2022 - SRP,
datado de 08/12/2022, a ser julgado em 26 de dezembro 2022 às OShOOmin, no Mural de
Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XH/MA, em 08 de dezembro de 2022.

Telson Cruzxie Oliveira

Secretário Munici|5al de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RU9RICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 029/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Mariinhao. Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira. Secretário Municipal de
Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma público que realizará às 09h00min (nove
horas) horário local do dia 26 de dezembro de 2022. através da nlataformavvwvv.licitaDioxii.com.br. licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída
pela Portaria n° 303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa para prestação de serviços gráficos atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio
XII - MA. conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n°
008/2021 c n" 010/2021. Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n" 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal
n“ 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e todos os
anexos estarão disponíveis graluitamentc nas seguintes páginas da Internet: wvvw.nioxii.ma.eov.br e vvww.liciianioxii.com.br.
ou poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicplf^gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire. SN. Centro, Pio XII/MA. de 2‘ a 6' feira, no horário das 08h00min
às 12hü0min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail DioxiicpFt/email.com.

Pio XII - MA, 08 de dezembro de 2022.

I eison da Cru/fDliveira

Secretário Municjpál de Administração
Portaria n" 004/2021.

/tUÀ SENADOR VITORINO FREIRE, S/N

CENTRO, PIO XH/MARANHAO, CEP 65.707-000



M0IARIO OFICIAL .DOS municípios São LUfS, SEXTA ● 09 DE DEZEMBRO DE 2022 * ANO XVI * N< 2996
ISSN 2763-860X0JESTÍ03DC

Parágrafo Primeiro ● O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial do Estado e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO o o,'Y

Parágrafo Primeiro -As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que séjS, o For^ôTÍunicí(|p de
Olho d’Água das Cunhãs - MA para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato. Io o 1

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitorSe dirl^T

Olho d'Água das Cunhãs - MA, 25 de novembro de 2022. WESLY ALVES DE SÁ - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO È GESTÃO. Óraão
Gerenciador 2022. ^

:iCA

Publicado por ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identifícador: d0fdb7c086342e3a5dc3e83d8b2717b2

mail pioxiicpl@gmail.com.PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

Pio XII ● MA, 08 de dezembro de 2022.
RESENHA DO CONTRATO N9 219/2022

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n» 004/2021.

‘RESENHA.CONTRATO N« 219/2022.PARTES: CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELE8RAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÂRIO/MA, E DE OUTRO LADO. A EMPRESA

J A S MENDES FILHO - ME, (CNPJ n» 13.339.513/0001-73). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para o
Município de Pedro do Rosário. AMPARO LEGAL; LEI N" 8.666/93 e Lei n»
10.520/2002.VALOR GLOBAL: R$ 359.680,00 (trezentos e cinquenta e
nove mil, seiscentos e oitenta reais). VIGÊNCIA; até 31.12.2022, com
início a partir da assinatura do contrato. PEDRO DO ROSARIO-MA. 25 DE

NOVEMBRO DE 2022. ASSINATURA: SUELI DE JESUS LOBATO, Secretária
Municipal de Educação; JOAQUIM ANTÔNIO SERRÃO MENDES FILHO -
Representante Legal.

Publicado por PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código Identifícador. e797d028c2b5b97bec0325b929c331eS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 030/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Ivan de Paiva do Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde,
torna público que realizará às D9h00min (nove horas) horário local do

dia 28 de dezembro de 2022, através da plataforma

www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída peta Portaria n» 303/2022 de 07

de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de preços para futura e

parcelada aquisição de materiais e equipamentos odontológicos.
atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei

Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n»
008/2021 e n« 010/2021, Decreto Federal n« 7.892/2013 e suas

alterações, Lei Complementar n“ 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n‘ 147/2014, Lei Complementar n» 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n*

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:

www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2^ a 6» feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

no

Publicado por JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identifícador ddBal47e7a2196458673c0a7e2158087

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 029/2022

,A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às OShOOmin (nove horas) horário local do dia

26 de dezembro de 2022, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br, licitação na modaiidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por Item, que será Julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n« 303/2022 de 07

de janeiro de 2022, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual
e futura contratação de empresa para prestação de serviços gráficos
atendendo assim as necessidades das diversas Secretarias do Município
de Pio XII - MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n«

10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n« 008/2021 e

n» 010/2021, Decreto Federai n» 7.892/2013 e suas alterações. Lei
Complementar n* 123/2006 alterada pela Lei Complementar n*
147/2014. Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n« 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet; www.pioxii.ma.gov.br
e www.licitapioxii.com.br. ou poderão ser solicitados através do e-mail
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA. Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN,
Centro, Pio XII/MA, de 2* a 6® feira, no horário das 08h00min às

IZhOOmin. Êsctarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-

Pio XII ● MA, 08 de dezembro de 2022.

Ivan de Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identifícador b25b0808c6d3a8aa394636ccbcl 7e3e8

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N® 013/2022

â CERTIFKAOO DIGITALÍAENTE
E COfct.CARIAIBO OE TENIPO www.famem.org.br 25/37



) )
^ c Ô fittps,,pioxii.ma.gov.br 'icit«aoíista.chp?3no=í022âimjm=ai^i=astí=atmod=fiiíeqPrecos8í(Rini=8icltfim=aiobj= a' "io % I

OContr«9te S Aumentar fBOiminutr Q Peaouisa O Acns)bi<)4ade AMâDâ do &ne S ̂fanipttrncia o.

#  A PREFEITURA-^ 0 MUNICÍPIO-' SECRETARIAS-' OIÁRIO OFICIAL SERVIÇOS' TRANSPARÊNCIA LRF' ACESSO RÁPIDO (PUBLICAÇÕES) v +
T

Modalidade

Número da Licilaçáo

Publicarão

Objeto

Abertura

SHuação

Mait

A-
PRECAO ELETRÔNICO

030/2022

PUBLICAÇÃO: 12/12/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

PEGISTFIO PE PPECCC PXRi PJTLiRA £ PARCELADA AOU SCÁO DE MATÉRIA S E EOU PAMENTOS OOONTOLÓCICOS, ATESDENCO AS5 M AS líECESSlCADES OA

SECRETARIA Mun e PAL CE SAUDE 00 MUNICIP^ CE PIO XII'IAA

28/12/2022

ABER'A O

aPREGÃO ELETRÔNICO

029/2022

PUBLICAÇÃO: 12/12/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO 01 PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFiCOS ATENDENDO ASS M AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNCÍPIO DE PIO X.l S MA

26/12/2022

ABERTA

4-

TOMADA OE PREÇOS

015/2022

PUBLICAÇÃO: 05/12/2022 - TIPO: MENOR PREÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC AU2ACA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CE CONSTRUÇÃO CE LA,’E CE GALER-A PARA DRENAGEM DE AGUA NO MUN-CIPIO

DE P<OXII AU

23/12/2022

ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

028/2022

PUBLlCAÇAO: OS/12/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGiSTRO OE PREÇOS PARA RUTURA E PARCELADA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CE POÇOS COM PORNEC MENTO DE PECAS DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUN< PAL CE ACMiNiSTRACÀO DO MUNICtPO DE PíO Xli: MA.

21/12/2022

ABERTA

PRECAO ELETRÔNICO

027/2022

PUBLlCAÇAO: 05/12/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REG.S*BO DE PREÇOS PAPA r/ENTUAL E PUTLRA ACUiSIÇÃO CE CESTAS BAS CAS PARA A SECPETA»'A DO MUVC PALCE ASSiSTÉNCIA SOCIAL CE PIO Xli C MA

PU6LICAÇÁO: 05/12/2022 ● TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGiSTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA VISANDO A FVENTUAL FUTURA E PARCELADA AOUlSJÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS CE AR £

ESCAPAMENTOS PARA ATENCEP AS NECESS OADES DAS CIS'ERSAS SECRETARIAS DO UUN CiPIO DE PIO Xil - MA

20/12/2022

A8ER-A

PRECAO ELETRÔNICO

026/2022

19/12/2022

ABERTA

ED
PUBLICAÇÃO: 05/12/2022 ■ TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

PEGISTRO OE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO CE EMPRESA PARA PORNECMENTO DE COMBUSTwEiS AUTOMOTIVO. CtEOS LUBR PICANTES E CEP.'VADDS

ATENDENDO ASS»t AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNSSIPA S CE PO Xli;MA

PRECAO ELETRÔNICO

025'2022

16/12/2022

ABERTA

$

4Hí o Di o e 09-.44a fi Q u O■8 P Digite aqui para pesquisar # 30*C ^ õ <r. Wr» 12/12/2022
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ÍXTDATOS OE TERMOS ADITIVOS

EXTRATO DO 4» TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 129/2020. RARTES MuA.op.0 Clf
Itat-Curu-Minm/MA, e » emBresj VIRTCOM EMPREENOIMEMTOS. OBJETO: Prorroíacâo de
DraTO do cont/alo DATA DA ASSINATURA 12/12/2022 VIGÍNCIA 14/12/2022 ale o (lia
13/07/2023 BASE IfGAl: LeJ Tederal n* B.666/93 e TP A* OOS/2020 ASSINATURAS: p/
CONTRATANTE; Luoano da Silva Nunei/Secreiarto Muntcipal da Receda, Orçamento e
GectSú. P/CONTRATADO: Carlos Edoardo Brdo FialNo/Representanle leial. Itapecuru-Minm
(MA). 12 de deiemDfc Oe 2022

EXTRAIO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE VAIOR AO CONTRATO Nt 107/2022. ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 2022.10.26 0020. PRECiO EinRÔNlCO N« 012/2021.
PARTES MumcipiO de Ilapecuiu-Mvim e a Empresa UML MENOES ● ME. OBJETO: AQpisrçSo
de alimeniacio eseolai-PNAE. cretbe, pré escala, ensino limdamentai. AEE. EJA, qwlombola
e ei.rmo medro dest.nada a alender as demandas da Seererana Municipal de EducacSo do
Municiixo de iiapecuru Minm. VAIOR' RS 31 144.60 (trmu e um mil, cento e quarenta e
quaiio iea« e sessenu centavos). DATA DA ASSINATURA lB/lI/2022. BASE LEGAI. A lei

federal nt 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas alterasies DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

ORGÍO 19 SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉDUCACtó UNIDADE ORÇAMENTARIA 19 01 SEC,
MUN, D£ EOUCAÇiO PROJETO/ATIVIOAOE 12,3650026 2038 MANUTENÇÃO DA
AlIMENTAÇÃO ESCOIAR EDUCAÇÃO INfANTIl- R$ 2,190,00 PROIETO/ATIVIDAOE
12 361.0026 2031 MANUTtÇÃO DA AlIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAI: RS

12.757,50 PROJÉTO/AIIVIOAOE 12.367 0026 204O-MANUIENÇÃO DA AuMENTAÇÃO
EKOUAR-EOUCAÇÃO ESRECIAE: RS 182.50 PfiOJETO/AIlViDAOE 12 366 0026 2039-

MANUTENÇÃO OA AUMENTAÇÃO ESCOLAR CIA- R$ 500,10 PROJETO/ATMDACE
12 361.0026 2036 MANUTENÇÃO DA AUMENTAÇÃO ESCOLAR QUItOMBOlA RS 15 ISO 00

PROJETO/ATIVIOAOE 12.362.0026.2029 MANUTENÇÃO DA AUMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO
MEOIO; RS 364,50 CIEMENTO OE DESPESA 3.3.90.3000 MATERIAL OE CONSUMO FONTE
RECURSO I552000«l0-IRANS DE RECURSO 00 FNDE PROGRAMA NACIONAL OE

AUMENTAÇÃO ESCOWR (PNAEI ASSINATURAS p/CONTRATANTE- Mana de Nacaré ferrai

Tennar SecreUria Mun«:ppal da Educaclo o/CONTRATADA- Udedson Mi{uel lemos Mendes
- representante le*ai. Itapccuru Mirrm - MA, 18 de novembro de 2022

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VAIOR AO CONTRATO N* 1D5/2U22 ORIUNDO
00 PROCESSO ADMINI5IR4IIVO Nt 2022.1026.0021, PREGÃO EUIRÔNICO Nt 012/2021.
PARTIS; Mumcipio de liapecuru Mirim e a Empresa PIC ARAÚJO EIREll. 08JET0: AqursrcSo
de ahmentaçJo escolar PNAE creche, prc escola, ensmo lundamentai, AEE, EJA. quilombola
e ensino médio destinada a alender as demandas da Secrelana Muncipal de EducacSo do
Municipio de Itapecuru-Minm. VAIOR: RS 35.748,35 (inma e cinco mil, setecentos e
ouarenta e oito reais e trinta e cmco cenravos] DATA DA ASSINATURA: 18/11/2D22. BASE

LEGAL- A Lei federal n» R.666. de 21 de junho de 1993 e suas alteraches. DOTAÇÃO
ORÇAtvlENTÁHIA: ORGÃO 19- SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO UNIDADE
ORÇAMENTARIA 19 OI-SEC. MUN. OE EDUCAÇÃO PROIETO/ATIVIDAOE 12 365 0026.2038-

MANUTENÇÃO DA AUMENTAÇÃO CSCOIAR-rDUCAÇÃO INfANTIl. RS 6 207 36

PROJETO/ATIVIDADE 12.361.0026 2031- ANUIEÇÃO DA AUMENTAÇÃO ESCOIAR-ENSINO
FUNDAMENTAL: RS 20.099,25 PROJEIO/ATIVIDAOE 12.367 0026 2040 MANUIENçÃo DA
ALIMENTAÇÃO fSCOLAR-fOUCAÇÃO ESPfCIAL'

12.366.OO26.2039-MANUTENÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE 12.36!.0026.2036-MANUTCNÇÃO OA ALIMENTAÇÃO
QUILOMBOLA; rS 8.704,00 PROJETO/ATIVIOAOE 12.362 0026.2029 MANUIENÇÃO DA
AUMENTAÇÃO E5COLAR-ENS1NO MÍDIO; RS 310,70 ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00-

MATERIAL OE CONSUMO fONIE RECURS 1552000000 TRANS OE RECURSO DO fNDE
PROGRAMA NACIONAL

o/CONTRATANTE: Maria de Naiaré fetraa Toma: Secretária Mumcipil da Educacéo.
p/CONIRATADA; Ivo Cardoso Araüjo - representante letal. Itapccuru Mirim MA, 18 de
novembrn dft 2022.

EXIHATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N» 109/2022, ORIUNDO
OO PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2022.10.26.0016, PREGÃO ELETRÔNICO N* 012/2021.
PARTES: Município de liapecuru Mirim e a Empresa LIMA & ALMEIOA SLIPERMECAOO

ITDA. OBJETO. AqumcJo de aIrmeniacJo eKOiar-PNAE. creche, pre^ccola,
íundamentai, AEE, EJA, quiiombdla e ensmo médio destinada a atendei as demandas da

Secretaria Municipal dé Educacdo do Município de itapecuru-Mirim. VALOR- RS 93.374,92
(noventa e irés mil, trecenros e setenta e quatro lean e noventa e dois centavos). DATA
DA ASSINATURA. 18/11/2022 BASEIEGAL A lei federal nl 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas a)tera(6es COTAÇÃO ORÇAMENTARIA; ORGÃO 19-SECRE7ARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO UNlDADC ORÇAMENTARIA 19-5EC. MUN. DE EDUCAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE

I236S.0026 2038-MANUIENÇÃO DA AUMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO INfANTILRS
13.190,80 PROinO/ATIVIDAOe 12.3610026 2031-MANUTEÇÃO DA AuMENTAÇÃO
ESCOUR-ENSINO PUNOAMENTAl: RS 52.131,25 PROJETO/ATIVIOAOE 12.36? 0026 2040-

MANUTENÇÃO DA AUMENTAÇÃO £5COlAR-f DUCAÇÃO ESPÉCtAl. RS 1.584,99

PROJETO/ATIVIDADE 12.366.0026 2039 MANUTENÇÃO DA AUMENTAÇÃO ÉSCOUR-EJA- RS

585,80 PROJETO/ATIVIDADE 12.361.0026 2036 MANUTENÇÃO OA AUMENTAÇÃO ESCOLAR
QUIL0M9OLA RS 19970,00 PROIETO/ATIVIDAOE 12 362 0026 2029-MANUTf NÇÃO DA
ALIMENTAÇÃO ESCCHAR-ENSINO MÉOlO RS 911,88 ElEMENTO 06 DESPESA 3 3.90 30 OO-
MATERIAL OE CONSUMO fONTE RECURSO 1S52000000-TRAMS OE RECURSO 00 fNOE

PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTAÇÃO

p.rÇOJfTRATANTE; Mana de Naiaie ferrar Tomaj Secretaria Municipal da Educacíc
p/CONTRATAOA: Sandrimar Ribeiro de lima ● representante letal liapecuru Miiim MA, IB
de rtovembro de 2022.

RS 84,9S PROlETO/ATIViOAOf

OA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. EJA R$ 342,09
ESCOUR

0£ AUMENTAÇÃO fSCOlAR iPNAf). ASSINATURAS;

ensmo

ESCOLAR (PNAEI ASSINATURAS

RniflCAÇÃO

RETIflCAÇÃO AO EXTRATO DO CONTRATO Nt273/2l)í2. PWB

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DIA 18/1I/2022.SEÇÃ0 03, PAG 363. On^se lé
fUNOO MUNICIPAL DE SAUDE/UNID. ORÇAMENTARIA- 1301 fUND

SAUOE/PROJETO/ATtVIDAOE: 10 122 0024 2.07S ■ MANUTENÇÃO E EUNÇIONaÍÍIENTO
00 fUNOO MUNIOPAl OE SAÚDE -FMSMEM. DE DESPESA- 3.3 90 30.00 - MATERIAl

DE CONSUMO/FONTE OE RECURSO: 1500100200 - RECEITAS OE IMPOSTOS E DE

TRANfERÍNCIAS OE IMPOSTOS VINCULADOS A SAÚOE/VALOR. RS 5 596.00 (Cinco
quinnentos e noventa e seis reais). Leia se ORGÃO. 13 FUNDO MUNICIPAL OE
SAÚDE/UNID.

SAÚOC/PROJETO/ATMOADC: 10 122 0024 2075 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS/ELEM. 06 DESPESA  33 90.39.00 OUTROS
SCRViÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURlOICA/fONTC OE RECURSO 1S00100700 - RECEITAS

DE IMPOSTOS E DE TRANFERÍNCIAS DE IMPOSTOS VINCUULDOS A SAUOE/VAIOR RS
5.S96.50 (Cinco nvl, quinhenios e noventa e seis rean e cinquenta centavos),
permanecendo inalterado os demais lermos publicados

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAOOR

AVtSO DE UCFTAÇÃO

PREGÃO ELfmôNICO N« 45/20Z2-CPI/PMMA

UNICItAl

ORÇAMENTARIA: 1301 ^UNDO MUNICIPAL OE

, %

Pro<»w AdminKtratrvo n* S23/2022

O MuoKipto Mirddor, i>o £sU4o òo Maranhâç. cooHjnpca aos inler^ssados
que reaiijarÃ l»ciUç4o na modalidade Prefão Eletrôn^o oo dia 23/12/2022, as 09 00 hwas,
hOfino tocaL &b]«(nr»ndo o regislfo de preços para eventual e futura contratação Oe
empre^ e«pe<;ali2ada para o fomecimenio oe Prótese Denrana 0 presente Edita t estaia i
dispesiçio dos interessados no endereço eletrônico Hnps7/«esvw comprasmirador com br/

portal

.transparência rnirador.ma.gov br/acesso4nfor(rsacao/l<tlacao/tce

Ou no de transparência firtpV/www

Mifador/MA, 12 de dezembro de 2022
DEUSEVAN PEREIRA DE BRiTTO

Pregoeiro

PREFEITURA MUMCIPAL DE PlO XII

AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO EiriRÔNICO 30/2D22

A Prefeitura Munidpal de P«j Xll, Estado do Maranrtao, Através do Senhor Ivan
de Paiva do Vale áegundo, Secrerino Municioai de Saude, toma pubtjco que rnalizarâ as
OOrtOOmin (nove horas) horéno local do dia 28 de deiembro d« 2022, através da
plataforma www.kitapiOKii.com.br, licitação na rrodalidade Pregio eteirômco, do tipo
menor preço por item, que $eri julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva eguipe de aooio
instituída peia Portana n« 303/2022 de 07 de janeiro de 2022, tendo por objeto o Regisiro
de preços para futura e parcelada aquisiçSo de matenais e equipamentos odontológicos,
atendendo ass^m as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pio
XH/MA, conforme Edital e Aneaos, na forma da Léi Pcdcral ní 10.S20/2002, regulamentada
pelos Oecrews Municipais rí D08/2021 c rí 010/2021. Decreto Federal rí 7.892/2013 c
suas alterações, lei Complementar n* 123/2C06 alterada pela Lei Complementar n’
147/2019, Lei Complementar rí 1.^5/2016 e aplicando-se subsidiariamenté no qu*»
couberem s Lei Pedcral n« S &6S/1993 e demais normas pertinentes â espécie, O download
deste Edital assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarSo disponíveis

graluitamcnle nas seguintes páginas da Internet: www.pioxnma.gov.br ç
www.licilapioKNcom.br, ou poderio ser sokiiados através do e mail piompieigmâil con>
ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, Sdior de Licitações situado á Rua

^nador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio xii/MA, de 2* a 6» feira, no horário das OfihOOmin
ás I2h00min. Esclarecimentos adiaonais no mesmo endereço ou pelo e>mail
pioxiicpl^g rnail.com.

Pio XIl/MA, 8 de dezembro de 2022.
IVAN DE PAIVA OO VALE SfGUNOO

AVISO D£ UCfTAÇÃO

PREGÃO EUTRÔNICO N» 29/2022

T I - ? Pf^eiturí MuniCTwl d« Plo XH, Estado do Maranhfo, Através do Senhor
Teleonda Cfui Ohvetra, SecreUno Mur>K^ de Administraçgo, Smiituido pela portana
OOyWl de 01 de laneiro de 2021, torna pú&íico que reaíéafí ás 09h00mln (nove horas)
hortro local do d>a 26 de dezembit> dê 2022. através d» pUtaformá
tNVnw.totapioKK com.br, kitacáo na modalidade Pregáo Eletròrxco, do tipo preço
pw«em.pws^jutatópeio seu Preeoe^erespectiva «twpeOe apoio. Instituída oeia
roner,a n* 303/3022 oe 07 de i.netrc « 2022, lendo poc objeto o Reealro de Rrectu
eventual e futura connaUçÃo de empre» ciara prectaçJo de semíoc piScos atendeMo
awn ai neeruidades dai ifiverMí Secraiaras do Muniefiw de fio XB - MA, conlorire

'*4 l»" n* 10.S20/2002, i^nehUda petos Oetretos
MunIelpaFs n* 008/2021 e n« 010Á021, decreto l«eral n* 7«2/2033 e sues alter«âci.
^ CompFemenlar n' 123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014 Lr

e apkcandChSe subsidiaiwmenle no que couberem a Lu
Federal n» 8.666/1993 e dema« normas pemneMes i especie. O download deste Edíul
assen torno o Teimo de Referência e rodos os aneaos estarjo dóponweis «raluíumeni»
nas secuintes pafmas da Internet.- www.pwii.ma.eov.br e www.hdtapwiui.com br ou
pede^ ser solKicados através do e-mail piovhcpíifgnMil com oo afcída. na sede da
^enwa Muntopal de F>to XII/MA, Setor de llcitaçees situado a Rua Senador Vrtormo
frexe, SN, Centro, FSo XIVMA, de 2r a 6> feira, no heeíno das OBhOOnun ãs UhOOratn
EsUateomencos adicionais no mesmo endereço ou pelo eenal pioiáóÁ^tmail com

Pio XU/MA. S de deiembro de 2022.
TELSON OA CRUZ OLIVEIRA

EnRATO OO PRIMEIRO TERMO AOITIVO OE VALOR AO CONTRATO N* 106/2022 ORIUNDO
00 PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2022.10.27.0003. PREGÃO ELETRÔNICO N» 012/2022.
PARTES Municip.0 de liapecuru Minm e a Crapresa SUPERMERCADO JANAINA ElRElI

OBJETO: AquisiçJo de al.menlaclo escoiar PNAE: creche, we-escoU. ensmo funoainenlal,
AEE. EIA, quiWmbola e ensmo médw destinada a atender as demandas da Secretaria
Munictpal de EducaçSo do Muntdpw de liapecuru M.nm VALOR: RS 40400.99 [quarenta
mrl. Quatrocentos reais e noventa e nove centavos). DATA OA ASSINATURA 18/11/2022
BASE lEGAl: A Lei Fedeial nr 8 666, de 21 de junho de 1993 e suas alietacdes DOTAÇÃO
ORÇAMENTÃRIA- ORGÃO 19 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIOAOE

AVISO OE UOTAÇÃO

PREGÃO ELTTRÔNICO N< 30/2022

A Prefeitura Munwipal de Pw XII, Estado do MaranhSo. Através do Senhor Ivan
de Pava do Vale SeBundo. Secretárro Munotpal de Saude, torna publao oue realiiara as
09h00mm (nove horas) horárw local do dia 28 de derembm de 2022, através da
platatorma www Icrlapwxri com b,, iKitaçâo na modairdade tNe*So Eleirdnoo, Oo tipo
menor preto por nem. que sera juljada pelo seu Preioeiro e respectiva equipe de apow
insiiiuwa pela Portaria n« 303/2022 Oe 07 de janerro de 2022, tendo por objeto o Re*ritrii
de pretos para futura e parceJada aquisreio de maieria.s e equipamentos odontoloenos
atendendo assim as necessidades da Secrelara Municipal de Saude do Município de Pw
«ll/MA, conforme Edital e Aneaos, na forma da Lei Federal n» 10.S20/2002 leíulamenlada
pelos Decretos Municpais n» 008/2021 e n» 010/2021, Decreto federal n« 7.892/2013 e
suas alteracêes, ler Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei Complementar n‘
147/2014, Ler Complementar n» 1S5/2D16 e apiicandcr-se subsidranamente no que

^berem a lei federal n* 8 666/1993 e demais normas perttnentes i espécie O download
desie Edital, assim como o Termo de Referência e iodos os aneaos estarlo disponíveis
sraiuiiamente nas sejumies pígmas da internet, wwwpioaiimajov.br  c
www.licitanioxii.com.br, ou poderio ser soliciudos através do e.ir»il pioaiitpifijmail com
Ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA, Setor de Lioiaç6#s situado i Rua
Senador Vitonno freire, SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2i a 6« Feira, no horâno das OShOOmm
as UhOOmin. Esclarecimentos adicionais
pioaiicpl^gmail.com.

mesmo endereço ou pelo e-mailno

ORÇAMENTÃRIA 19 01 SEC MUN. DE EDUCAÇÃO PROJETO/AIIVIOADE 12 365 0026 2038-

MANUTENÇÃO OA ALIMENTAÇÃO ESCOULR-EOUCAÇÃO INfANTIl: RS 10 762,16

PROJEIO/ATIVIDAOE 12.361 0026 2031-MANUTEÇÃO DA AUMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO
FUNDAMENTAL RS 16 7S9.32 PROIETO/AIIVIDAOÉ 12 367.0026 2D40 MANUTEnÕS0
AUMENTAÇÃO ESCOIAR-EDUCAÇÃO ESPECIAL: RS 1.075,66 PROJETO/ATIVIDADE

12.366 0026.2039-MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA R$ S14 8S

PROJETO/ATIVIDADE 12.361,002 6 2036-MANUIENÇÃ0 DA AUMENTAÇÃO ESCOLAR
QUILOMBOLA: RS 11.114,05 PROJETO/ATIVIOAOE 12 362 0026.2029-MANUUNÇAO OA
AUMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO MÉOlO. RS 174,95 ELEMENTO DE DESPESA 3 3 9030 00
MATERIAL OE CONSUMO FONTE RECURSO 1552000000-TRANS. OE RECURSO OO FNDE
PROGRAMA NACIONAL

DA

OE AUMENTAÇÃO ESCOIAR (PNAE). ASSINATURAS.
p/CONTRATANTE Mina de Nataré Ferraz Tomai Secret4rii Mumcipal da Educa{io.
p/CONTRATADA: janaina Ribeiro Santos Vaie ● representante lejai. Itapecuru Minm ● MA
18 de novembro de 2022. Pio Xll/MA. 8 de dezembro de Í022

IVAN OE PAIVA DO VALE SEGUNDO

f 52* ãMLF<M*<lO t«F WPXKtM

IWfO//* br/MrmKrOMf Kk
riNMlKU 68

n. pM OSWWJimOOZIO
210

OMiTYtétHa 4S5«ia^ 0«(»fn«M« eunígeíri* I ?00 J 8« ICP

MWtm.-1 «^I96tiipn«i «oOiAMn ftr4«t<«i'* ● rCP l'a.i
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Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. Ninguém vem ao Paijénu^ orvíhn.

“Sede santos, porque eu sou santo"
/ Pedni I;I6PROGRAMA

MOMENTO COM DEUS TV CERRADO

YoujHE Programa Momenlo com Deus TV Cerrado 21

f) Geraldo Pereira
CANAL 21

BALSAS PASSA AQUIDas 7:45hr às 8:30hr

DOIS HOMENS SÂO ASSASSINADOS E OUTRO É BALEADO EM INTERVALO DE
VINTE MINUTOS NA ZONA SUDESTE DE TERESINA

Vitimai foram idemiflcadas como Feliphe Soarei Santos, de 30 anos, e Manoel
de Oliveira Ângelo, de 46.
Dois liomens foram mortos a tiros no finai da tarde dessa segunda-feira (I2).
Zona Sudeste de Teresina. Os crimes aconteceram nos bairros Parque Ideal e
Itararc, cm um intervalo dc aproximadamente 20 minutos. Ainda n.ío sc sabe sc
estilo relacionados.

Segundo a Policia Militar do Piauí (PM-PI), o primeiro homicídio foi registrado
às I7h40. Feliphe Soares Santos, dc 30 anos, pilotava uma moioeideia na
avenida Joaquim Nelsoit, no Parque Ideal, quando foi surpreendido por outro
^ olociclista próximo aoTeatro João PauloII e bale.ido.

«vítima foi atingida por cerca de nove disparos de armas de fogo, sendo quatro
nus costas, doisno braco direito, dois nas nádegas e um nacoxa direita. O Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SamuI foi acionado e constatou a morte do
homem ainda no local,

Segunda morte Por volta das I8h. um homem identilleado como Manoel dc

Oliveira Ângelo, dc 46 anos. foi morto a tiros próximo ao Centro F.siadual dc
Tempo Integral (Ccli) Professora JuliaNunc.s Alves, no Itararé. Ele era pedreiro c
no momenlo do crime eslava trabalhandocm uma metalúrgica.
Conforme a P.Vl-PI, populares relataram que um moiociclisia armado sc

aproximou do estabelecimento e efetuou diversos disparos. Um metalúrgico de
40anos. que estava no estabelecimento, também foi baleado.

“O metalúrgico foi atingido com um disparu de arma dc fogo no glubo ocular
direito, sendo conduzindo por populares para Unidade de Pronto Atendimento
(UPAI do Rcna.scença lll", informou o sargento Paz Araújo, do X" Batalhão da

na CfA fVlll-rTVX« 4>\

z

PM-PI.

Não há informações sobre o estado dc saúde do metalúrgico, Manoel nào a-sistiu
aos ferimentos e morreu aluda no local,

"isolamos a área e aguardamos a perícia e o IML (Instituto Médici> Legal) paru
fazerem os procedimentos legais cabíveis. Dc maneira porsislonle estamos
fazendoo possível p.ira mamcratnuiquilidadccscgurançana região", ressaltou o
sargento PazAraújo.

Por: hilp.\://)'l.iíliibo.aim/

Pia,Kn pio:Ka
hSTADO DO MARANMAO

PREt-EITURA MUNICIPAL ÜK PIO XItMARANIlÃO

SFXRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
rNPJ06.447.SJ3«IOI4il

fSTAOO 00 IMRANtUO
PfifFSruRA OE no XV - VARANUi 0
SeCRfTARlA MWORAl. 0£ SACOE

cm 97^.f72/eOOi-*â

^MSOUVLICITaCÁO
nuf ) E LETK<>S ICO SRP V

AVISO or uc I tacAo
N» I cAo KLcrafts icu SRr v i

S  Mafm.ip»l d» P>u XII, K<Udiá do VVènMo. An\‘í« de> Ivm fV Ptivj do V»l« x^TfUTR'
tfoáPCKMl tk SMd«. lonu r«Mu« «k teúirui i< knl do dit Id rtr dmrnhr* d« Z9Z2

inotblidaúe P^fio hkuAnjm, <k* i»pr> mmr pen\‘q pof iica. çpv
»ef«>4lpd* peln «ai pPTfOAftx i<«ran>t <k «mo, BWKiuda pcl« Pcriara n* >0120^; de dc â< 2^22
■wvop dc pijuCwwi sfXTiitf lapKauimtí.

cft^ por ohjc«> ● Rcpéiiv de tisara e pcrcekda Mjmbiçdo dc noioví» e cqui(Mn«cinrM cicihkitali
Hksim ncc«B«hM*r dc Scbfctjnc M ipcl de d<> Mtifuvvuo dc Pw XIIMA Isf™ da

.rvivaiuni UuK>.«pddcneXn. i\udn di> MmnMú, AB*vo«do Senhor Tchon d* C iwOliveirs. MtBiKf«l dt
«d inwibldxv pda fK>run< OiUi2u2l òefíl dc 202I. mn» puMtce qae rtcliMM i* <ii«vi
●rM) hi>rim k«újl dc deacmbre dr IfUl. «nvvS d« rlclittvmtf iiciUçA.) n» nwkfidBlc

i  uptv mcixw pM ucm. que <4cdjulgalA pcUi tau t rc^wiivc cqvnfie Jc 4|<o«, msioajci
<1i Ppficm !«● JO*'^22 dc íi7 de iiwuo dc 2022. icnlo pee oè^cio ● Beji^tru dc heçtrt pwj evemuil e luiun c<w«iaiA
k cnfrvu p«a r<ivhU«:k>tJe
Cll MA.

1^ Kr4fk«* Biendcrulo a»>fi)««rvcmitbdn <Ui iL» Vunii^iode Pm
íjmc rJiial c Anetú». lu lòma dj l^i Fedeni) n* I0,.'2a'2002

. AMri'nnc l.dictl q Anexo».
XI ^cdcTtl a* iri.S20^0n3. rcyuliAKfii4a4 pu1u« Dtxirb>s MuBi.q«i* n* 00V2m c «* niiy2(i?l, Ocuiut» roktul n

’’ »92 2ül .1 e RUR j Nrn«siM. U i CfvnplcmBniat u'* 125 lOÍ» «ticrsila peb Con^rtemcni®» n" H ? 2Ü14,1«(CtwipkiixíHB
rt' lS5^0(d t «plicinüo K MAMabnafltfnie nu uuc Anibcrein a Ui FedenI n' 9 646^4^5 t ikiftfi» 1MM1111» periincmcá a

 , KyubnàCfiudu pckw Oaivw. Winktpat* ti
IC« 202 ( ● ●' 01 iWl21, Ocwreiu Fcdcnl n* 7 «92/20! 5 t <lic(«(il«i. Ui Compkoternif n* ) 23 '2Ü06 «Ikndu ;*là U
.'uni«lcratur n* 147.^2014.leiConqtlcineriurn* 15S.‘^I6< vlKt5Hlo*ae«uMuliirMAvatu MtqiKcouborvtn t ici Feden
I*» frWt/1995 c Jenui« itcnnax p*itin«ii« i «specic. O do«nlo««J d«»« Fdit*l, «ciim xonw o Tcrtnn dtf Bctaãxbc iedos «-
4W1K» nivin d<»poniveit «rnaMumerv nas &cfu«n(n pi«i<u« da Inwmcr w.ptosuiMuqv^ 4 i'vi!UiaiL£Sakb
«rvdrtlo xr wJwwHkj» acrjv^s do c mvl pnniRpk^sRUil cocn o« ««da, as wdc da Prrrciiun Mwucqtoi dc ho XU-XIA
|A0C de liciuçdu «iluad<» A Rmj Sai*Ak Vuuneo Fnirc. SN. Coito. P)0 XIlTdA. dc 2*i «* fetn,
«12N1UIMU F«cbfAncmn«aJKBW«tsn>n3c«Tv>índcrecn6apdoc4rwl

lh«a/ii' du OshUXtBQ

Vdtic O do«iiluad dr»w Fdiial, a«ium corrvi u Terno d« RcfcrOncí» e rciV»« c* avirM c«4r0o di«ponlNTit ^luiiarwinc ru
«xuinm da lutiBtci rút*£l«LU/UA4Ri'.K r * y»-bcn>D»ottLc>»r.br. a«i {vxkilo i.*r «uikib.1u« rtasn do c-inai
IMS I iqilp ru ajnda. a» ««dc da Prrkctuf< MuA'<ipa l de Pk« X li MA. hetoe de l leruqiV» «iruado 4 R  m Senado
niccmo e«reipr. SS. < P*n XILM* *le 2* s S* Srkx  m Iwinn «1m (lHhOilinin Â% liKflnmiA 1 .«l4recim«iiin« nd-
«>mr»mD «ndcfo^xai r-ituil p»itir.-pl.^p>iailAti>pti

Pm XII - MA. IV dc dc7CfT«mv.k 2022 rx> XII ● MA.ua dcdcMsteoik 2022.

Td«on C*rv OfiYcin
Scrmáno MaB»ca^ dc .Atam

Punarún^OM^TCUl

fwde P«>ad« ValeSestBMk»
MerMCipai de &jub

2.^ARIAB
ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES

DE INSUMOS AGRÍCOLAS DE BALSAS
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Porlana n" ?0? 2022

Pio XII (MA), 07 de Janeiro dc 2022.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICiPAL DE PIO Xii-MA, no uso de suas alnbutções tegais 9 nos termos da Lei
Orgânica Municipal de Pio XH/MA. publicada no Diáno Oficial do Estado do Maranhão ano XIV. n"

148. edição de Sexla Feira. 03 de agosto de 1998 inciso XVI. da lei n^' 8 666/93. de 21 de junho de
1993 € alterações posfenores

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Liataçáo denominado Pregão,
instituída pela Lei n' 10 520. de 17 de julho de 2002,

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutóna da mocJalidade
Pregão dentre eles. a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3® incjso (V da L® Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE

Art 1® ● Designar o savidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, portador do CPF de
n* 022 390 773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

An. 2® - Desigrtar os Servidores; Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, portador do
CPF de n' 198 071.803-25; Sr*. FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de
n'005.436 363-21 e Sr. MARCELO DE SOUSA DO VALE, portador do CPF de n® 611.316.343-14

para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão-

I, O credenciamento dos interessados:

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
III . A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de
menor preço,
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaborado de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio,
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autonda de

superior, visando à homologação e a contratação

Art. 4® - Os Servidores especificados nesta Porlaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.
Art. 5® - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente

assinadas, e arquivadas no setor competente.

(^^^^''^RÜãSenador Vitorino Freire, s/n'' - Ccnti-o - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000

CNPJn® 06,447.833/0001-81
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An 6" - Aplic8-se 8 este Com.ssôo bs cíispo«»ções da Le» Federal n"8 666 de 12 de lunho de 1993.
e da Lei Federal n" 10 520. de17 de julho de 2002

- A presente Podana entrará em vtgor no dia 03 de janerro de 2022Art

PUBÜQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Preferto Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao sétimo dia do mês de
janeiro de 2022.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, ^/n” - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
C\PJ n' 06.417.833/0001-81
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PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E COMPRA-SE.

Municipal dp Pio XII. Eatado do
Maranhao, ao seUmo dia do mês do Janeiro do 2022.
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a acJjiirtmaçào, ,i aiilorlda de superior, visando a homologação c
a rontraUçèo.

Arr 4» Os Servidores especificados nesta Portaria
desempenharão as suas atribuições, concomitantomente com as
de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (do70)meses.
An. 50 - Todos n

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
ITefeilo Municipal de Pio XI1/MA .s trabalhos desta Comissão deverão ser

registrados em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no
splor compelenLo

^^íibcodo por. P4UM DANIELIE DA SILVAmÍcaUIÀ^S
CPdipo identi/ícodor; aO24fí02bNPdàe9(,9dOti0:M^4 <cf

Art. 6® - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Loi Federal
n’8.666, de 12 de Junho de 1993. e da Lei Federal
del7 dejulho de 2002.

n» 10.520,S.,

PORT.ARIA N® 303/2022

Pio Xn (MA), 07 de Janeiro de 2022.

Nomeia o Pregoeiro
Equipe de Apoio, e dá
outras pro\idências.

O P^FEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA. no uso de suas
t  ® Orgânica Municipal de

"O Oiá

e a

no Oficial do Estado do Maranhão
ano xn, n 14S. ediçao de Sexta Feira. 03 de agosto de 1998
inciso XVI, da lei n* 8.666/93. de 21 de Junho de 1993 e
alterações posteriores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da
modalidade de Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei
D* 10.520, de 17 dejulho de 2002;

Considerando ainda a necessidade do observar os requisitos da
fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a
nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme
dispõe o artigo
3», inciso rv da Lei Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. 7« ● A presente Portaria entrará era vigor no dia 03 de
JaneiTO dc 2022.

PUBLIQUE-SE, RECISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao sétimo dia do mês de janeiro de 2022.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identiricadon 3ee2bl 79407e3f4el5de3c368bb38pc5

PORTARIA N« 304/2022

Pio XII (MA). 07 de Janeiro de 2022.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para aluar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Pio XlI/MA durante o exercício de 2021,

providencias.
e dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal dc
Pio XII/MA, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão
ano XIV. n“ 148, edição de Sexta Feira, 03 dc agosto de 1998
inciso XVI, da lel n* 8.666/93, de 21 de Junho de
alterações posteriores.
RESOLVE;

1993 e
1

Art. 1® - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA
RIPADO GARRETH, portador do CPF de n* 022.390,773-10
para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela
condução dos trabalhos dos Pregões.

Art. 20 - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS
SANTOS BRANDÃO, portador do CPF de n* 198.071.803-25;
Sr», FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do
CPF de n* 005.436.363-21 e Sr. MARCELO DE SOUSA DO
VALE, portador do CPF de n® 611.316,343-14 para compor a
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao
Pregoeiro.

Art.l”- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Pio Xll - MA, com a função de receber,
examinar, e Julgar todos os documentos e procedimentos
licitatórlos relativos às licitações e cadastramentos de
licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos
Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores
Art.2* - Designar os servidores abaixo relacionados
constituírem a Comissão Permanente de Licitação ● CPL com as
funções que seguem;
I ● Sr.' NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF
n* 022.390.773-10, exercerá a função de Presidente da
CPL;
II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO.
Portadora do CPF n“ 005.436.363-21, exercerá a função
de Membro da CPL;
III ● Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO,
Portador do CPF n* 198.071.803-25, exercerá a função de
Membro da CPL;
IV -Sr. MARCELO DE SOUSA DO VALE, Portador do CPF
n» 611.316.634-14. exercerá a função de Membro da CPL:

na

para
Ari. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,
dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;
If. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação:
Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu
exame e a classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço:
V. A adjudicação da proposta de menor preço:
VI. A elaboração de ata;
VM. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIU. O recebimento, 0 exame e a decisão sobre recursos; e

a. CeBTIfiCAOÜ D!5llAt/â£NT£E CO>.1 CARIMBO DE TEMPO
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RUSRICA
PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 029/2022
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N"0000000765/2022

SESSÃO PUBLICA: 26/12/2022. AS 9HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIO XII - MA

IDENTIFICAÇÃO DA FRÜPONEN I h:

NOME DE FANTASIA: GRAFICA PRIME

RAZ.AO SOCIAL: R, B DO NASCIMENTO NH'1'0 LIDA

CNPJ: 24.247.697/0001-68

INSC. EST.: 12.523316-7

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NAO( )

ENDERF-CO: Avenida Duque de Caxias. N" 100. Fdif Comercial Poslo Santa Helena. Sala 06. pavimcnlo
superior.
BAIRRO: Centro CIDADE: Santa Helena - MA

CEP: 6.S 208-000 E-MAIL: ncloeral'» oiitbck com

TELEFONE: (98) 98558-Ol.Ml F.AX: (98)98558-0150

CONTATO DA LICITANTE: (98)
98558-0150

TELEFONE: (98)98558-0150

BANCO DA LICITANTE: Banco do CONTA BANCARIA DA LICITANTE:
Conta Corrcnlc n° 64.749-7Brasil

N" DA AGENCIA: 0613-0

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD V.UNIT. V.TOTAL

Adesivo vinil lOxIOcm
redondo.

1 Unidades R$ 1,992990 R$ 5.950,10

Adesivo vinil 15x15cm
redondo.

2 Unidades RS 3,58 RS 10.704,202990

Adesivo vinil 25x25cm
redondo.

3 Unidades 790 RS 6,94 RS 5.482,60

Apostila encadernada com
60 páginas.

4 Unidades RS 49,15790 RS 38.828,50

Av. Duque de Caxias, 100 - Centro
Edit. tom Posto Santa Helena, Sala 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA - CEP: 65.208-000

W 9.8558-0150
-mail; netograt(®outlook.com
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Backdrop em Lona, tam.:
300x200cm, acabamento
com ilhós.

RUD ICA

5 Unidades 70 R$756,29 R$ 52.940,30

Banner em Lona, tam.:
150x200, acabamento com
bastão. (AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

6 Unidades RS 363,83325 RS 118.244.75

Banner em Lona, tam.:
60x1 OOcm, acabamento com
bastão.

7 Unidades 405 R$ 102,52 R$41.520,60

Banner em Lona, tam,:
80x120cm, acabamento com
bastão.

8 Unidades 380 R$ 113,70 R$ 43.206,00

Bloco de abastecimento,
tam.: 10x15cm

9 Blocos 2990 R$11,23 R$ 33.577,70

Bloco de anotações com 100
folhas tam.: 15x21cm, papel
AP 75g.

10 Unidades 3990 R$9,37 RS 37.386,30

Bloco de requisição de
material, tam.: 15x21cm
impressão 1x0.

11 Blocos R$ 10,71 R$ 1.499,40140

Capa de processo com
orelha, papel couchê 300g,
tam.; 45x31, impressão 4x0,

12 Unidades R$3,567990 RS 28.444,40

Cartaz F1, tam.: 62x94cm,
impressão 4x0, papel couchê
90g.

13 Unidades 7990 R$4,85 R$ 38.751,50

Cartaz F2, tam.: 45x62cm,
impressão 4x0, papel couchê
90g.

14 Unidades 14990 R$2,93 RS 43.920,70

Cavalete de sinalização de
obra, tam: 150x100cm,
estmtura de zinco.

15 Unidades R$ 1.065,8270 R$ 74.607,40

Crachá tam.: lOxIScm, papel
AP 240g, com cordão,
(AMPLA PARTICIPAÇÃO)

16 Unidades R$ 3,7127990 R$ 103.842,90

Envelope personalizado tam.:
24x34cm, impressão 4x0,
papel AP 90g

17 Unidades 3990 R$3,37 RS 13,446,30

Av, Duque de Caxias, 100 - Centro
Edif. com Posto Santa Helena, Sala 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA - CEP: 65.208-000

198) 9.8558-0150

E-mail; netograt@outlook.com
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Faixa em Lona, tam.:
1000x120cm. acabamento
com bastão.

:aRUOi

R$ 65.393^-18 Unidades 35 R$ 1.868,38

Faixa em Lona, tam.:
250x70cm, acabamento com
bastão.

19 R$210,70Unidades 165 RS 34.765,50

Faixa em Lona, tam,:
300x80cm, acabamento com
bastão.

20 R$313,79Unidades 120 R$ 37.654,80

Faixa em Lona, tam.:
600x100, acabamento com
bastão.

21 R$ 765,10Unidades 65 R$ 49.731,50

Ficha de cadastramento

tam.: a4, impressão 1x1
22 Unidades 7990 RS 0,92 RS 7.350,80

Impressão e plotagem de
veículo. (AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

23 Unidades 145 RS 1.994,85 RS 289.253,25

Minidoortam.: lOOxISOcm,
papel couchê 90g.

24 Unidades 440 R$ 14,09 R$6.199,60

Minidoortam.: 50x80cm,
papel couchê 90g.

25 Unidades 290 R$ 12,01 R$ 3.482,90

26 Outdoor 600x300cm Unidades R$280,67 R$ 28.067,00100

27 Outdoor 900x300cm Unidades 100 R$ 321.86 R$ 32.186,00

Painel em papel 300x200cm,
papel couchê 90g.

28 RS 429,11Unidades 155 R$ 66.512,05

Panfleto tam.: 15x21cm,
impressão 4x0, pape! couchê
115g.

29 Unidades R$0,50109990 R$ 54,995,00

Panfleto tam.: 15x21cm,
impressão 4x4, papel couchê
115g.

30 R$0,56Unidades 94990 R$ 53.194,40

Papel timbrado tam.:
22x32cm, papel AP 75g

31 Unidades 11990 R$1,25 R$ 14.987,50

Adesivo p/pasta
tam.14,5x10cm4 cores

32 RS 12,25Unidades 5490 R$ 67.252,50

Ata de resultado final -

formato 9 - papel AP 75g -
1x1 - bloco 100x1

33 Blocos R$ 30,39 R$4.254,60140

Av. Duque de Csxiss, 100 - Centro
Edif. com Posto Santa Helena, Sala 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA - CEP; 65.208-000

m 9.85S8-0150

●mail: netogiaf@outlook.com
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Bloco de anotação com 25
folhas tam,: 15x25cm,
impressão colorida. (AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

>●O OÜ

R$ 95.952,00 y
34 R$4,80Unidades 19990

RUORI ;a

Boletim escolar EJA ●
formato 9 - papel 240g - 4x4 -
com vinco

35 Unidades 790 R$ 1,84 R$ 1.453,60

Boletim rendimento escolar
ensino fundamental I -
formato 9 - papel 240g ● 4x4 -
com vinco

36 R$2,16 RS 17.258,40Unidades 7990

Boletim rendimento escolar
ensino fundamental II-
formato 9 - papel 240g - 4x4 -
com vinco

37 Unidades 7990 RS 2,16 RS 17.258,40

Caderno de planejamento 1°
ao 5® ano, contendo 170
páginas impressão
policromia no pape! AP 75g,
sendo a capa impressa no
papel couche supremo 330g
e encadernado com capa de
encadernação frente e fundo
e espiral n® 12

38 Unidades 790 RS 95.78 RS 75.666,20

Caderno de planejamento
educação especial, contendo
140 páginas impressão
policromia no papel AP 75g,
sendo a capa impressa no
papel couche supremo 330g
e encadernado com capa de
encadernação frente e fundo
e espiral n® 12

39 Unidades 490 RS 76,26 RS 37.367,40

Caderno de planejamento
EJA, etapa I, contendo 150
páginas impressão
policromia no papel AP 75g,
sendo a capa impressa no
papel couche supremo 330g
e encadernado com capa de
encadernação frente e fundo
e espiral n® 12

40 Unidades 440 RS 89,41 RS 39.340,40

Av. Duque de Caxias, 100 ● Centro
Edif. com Posto Santa Helena, Sala 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA - CEP: 65.208-000

t98) 9.8558-0150
-mail: netograt@>outlook.cofn
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Calendário escolar - formato
4 - papel Iriplex 300g - 4x0

O
41 Unidades 14990 R$4,73 R$ 70.902,70 g

>■o

Certificado ensino EJA,
formato 9 - formato 9 - papel
240g - 4x4

RUBB CA

42 Unidades 1490 R$2,43 R$3,620,70

Certificado ensino
fundamental 5® ao 9° -
formato 9 - papel 240g - 4x4

43 Unidades R$2,082990 R$6.219,20

Certificado Ensino Infantil -
formato 9 - papel 240g - 4x4

44 Unidades 2490 R$2,33 R$5.801,70

Certificado pré-escolar-
formato 9 - papel 240g - 4x4

45 Unidades 1490 R$2,27 R$ 3.382,30

Convite de formação, papel
couche 300g - 4x0

46 Unidades 7990 R$3,21 R$ 25.647,90

Declaração escolar - formato
9 - papel AP 75g ● 1x1 -
bloco 100x1

47 Blocos 140 R$ 25,49 R$3.568,60

Diário escolar EJA 1°a5®,
encadernado com espiral,
capa frente e capa fundo
papel couche supremo 300g,
impressão em policromia
4x4, com 38 páginas
laminado brilho, sendo 4 com
picote

48 Unidades 1490 R$ 32,75 R$ 48.797,50

Diário escolar Ensino
Fundamental 1° a 5®,
encadernado com espiral,
capa frente e capa fundo
papel couche supremo 300g
impressão em policromia 4x4
laminado brilho, com 38
páginas, sendo 4 com picote
(AMPLA PARTICIPAÇÃO)

49 Unidades R$ 32,752490 RS 81.547,50

Av. Duque de Caxias, 100 - Centro
Edif. com Posto Santa Helena, Sala 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA - CEP: 65.208-000

198) 9.8558-0150
-mait: netografgJoutlook.com
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Diário escolar Ensino
Fundamental 6® a 9®,
encadernado com espiral,
capa frente e capa fundo
papel couche supremo 300g
impressão em policromia 4x4
laminado brilho, com 38
páginas, sendo 5 em formato
4 com picote e vinco (AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

O
OÜ

RUQ IICA

50 Unidades R$ 32,75 R$ 81.547,502490

Diário escolar pré-escolar,
encadernado com espiral,
capa frente e capa fundo
papel couche supremo 300g
impressão em policromia 4x4
laminado brilho, com 14
páginas, sendo 2 tamanhos
A4 e 12 tamanho a3 com
vinco

51 Unidades 1190 R$ 32,75 RS 38.972,50

Ficha avaliativa - formato 9 -

papel 240g ■ 4x4 - com vinco
52 Unidades 140 RS 23,05 RS 3.227,00

Ficha de matricula dados do

aluno - formato 9 - papel AP
75g - 1x1 - bloco 100x1

53 Blocos RS 22,58 R$3.161,20140

Formulário da turma (censo
escolar) - com 3 páginas -
papel75g -1x1

54 Unidades 790 R$2,64 RS 2.085,60

Formulário de identificação
de escola (censo escolar) -
com 4 páginas - papel 75g -

55 Unidades RS 2,64440 R$ 1.161,60

1x1

Formulário do aluno (censo
escolar) - com 3 páginas -
papel75g - 1x1

56 Unidades 22490 RS1,11 RS 24.963,90

Formulário do professor
(censo escolar) - com 3
páginas - papel 75g - 1x1

57 Unidades 1490 R$2,48 R$3.695,20

Histórico escolar da

Educação infantil e Creche -
formato 9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1

58 Blocos RS 33.20140 R$4.648,00

Av. Duque de Caxias, 100 - Centro
Edif, com Posto Santa Helena, Sala 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA - CEP: 65.208-000

(9R) 9.8558-0150

-mail: netogral@outlook.com
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Histórico escolar do Ensino
Fundamental - formato 9 ●

papel AP 75g - 1x0 - bloco
100x1

59 Blocos 140 RS 33,20 RS 4.648,00

RUBR CA

Painel em Lona, Iam.:
300x200cm, com
acabamento em ilhós.

(AMPLA PARTICIPAÇÃO)

60 Unidades 390 R$ 746,65 RS 291.193,50

Painel em Lona, tam.:
500x300cm, com
acabamento em ilhós.

61 Unidades 6 RS 1.330,81 R$6.654,05

62 Painel em papel 150x1 OOcm. Unidades RS 81,33390 R$31.718,70
63 Painel em papel 50x80cm. Unidades RS 81,33370 R$ 30.092,10

Pasla com bolsa, tam.:
45x31 cm, impressão 4x0,
papel triplex275g. (AMPLA
PARTICIPAÇÃO)

64 Unidades 19990 R$4,46 R$ 89.155,40

65 APAC com 100 folhas Blocos 290 R$23,10 RS 6.699.00

Atestado médico requisição
de exames laboratoriais-

papel 75g - 1x0 - formato 16
- bloco 100x1

66 Blocos 440 R$18,26 R$ 8.034,40

Boletim de campo e
laboratório do levantamento
rápido de índices - LI RA A -
formato 9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1

67 Blocos RS 28,06 R$ 3.928,40140

Boletim de produção
ambulatorial dados
individualizados - formato 9 -

papel AP 75g - 1x0 - bloco
100x1

68 Blocos 140 RS 24,60 RS 3.444,00

69 BPA-I com 100 folhas R$21,66Blocos 290 RS 6.281,40

Caderneta do hiperdia - capa
papel cartão 240g 2x0 - com
16 páginas no papel AP 75g
1x1 - tamanho 32x12 cm.

70 Unidades 1490 RS 9,34 RS 13.916,60

Av. Duque de Caxias, 100 - Centro
Edif. com Posto Santa Helena, Sala 06, Pavimento Suosrior
Santa Helena-MA - CEP: 65.208-000

(98) 9.8558-0150
L-mait: netograt(®aütloük.com



I
GRAFICA R. B. DO NASCIMENTO NETO LTDA SPrimp INSC. ESTADUAL: 12.523316-7 CNPJ: 24.247.697/0001-68

Cartão da geslante, modo
livreto formato 16 capa papel
couche supremo 300g
policromia, com 8 páginas no
papel AP 75g em policromia

71 Unidades 1490 R$ 16,95 R$ 25.255,50
KUÜ :iCA

●- A
Cartão de aprazamento tam.;
15x21, impressão 1x1, papel
cartão

72 Unidades R$2.673990 R$ 10.653,30

Cartão de vacinação, adulto
e idoso73 Unidades RS 3,0114990 R$45,119,90

Cartão de vacinação, covid74 Unidades R$ 3,3914990 RS 50.816,1019

Envelope família - PSF -
papel kraft 90g - 1x0-
tamaníio 26x36cm

75 Unidades 3990 R$3,74 R$ 14.922,60

Espelho de AIH -
autorização de internação de
internação hospitalar-
formato 9 - papel AP 75g -
1x0-bloco 100x1.

76 Blocos R$23,91140 R$ 3.347,40

Ficha de acompanhamento
do núcleo de apoio à saúde
da família- NASF - formato 9
- papel AP 75g - 1x0 - bloco
100x1.

77 Blocos 140 R$ 20,33 RS 2.846,20

Ficha de admissão - formato
9 - papel AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1.

78 Blocos R$ 21,71 RS 3.039,40140

Ficha de coleta de óbitos -
fonnato 9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1

79 Blocos 140 R$24,58 RS 3.441,20

Ficha de encaminhamento ao
NASF - formato 9 - papel AP
75g - 1x1 - bloco 100x1.

80 R$23,48Blocos 140 RS 3.287,20

81 Ficha de enfermagem. Blocos R$ 19,63 RS 5.692,70290
82 Ficha de evolução clinica. RS 18,21Blocos 490 R$8.922,90

Ficha de referência de
paciente - formato 9 - papel
AP 75g-1x0-bloco 100x1

83 R$ 19,41Blocos 790 R$ 15.333,90

Av. Duque de Caxias, 100 - Centro
Edif. com Posto Santa Helena, Saía 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA - CEP: 05.208-000

(98) 9.8558-0150
E-mait: netograt@outlook.t;om
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Ficha de visita do programa
de controle da febre amarela

e dengue - papel 75g - 1x0 -
formato 36 - bloco 100x1

84 Blocos 290 R$21,71 RS 6.296,90
\
\.

HUI) tICA

Ficha do programa de
controle de febre amarela e

dengue - formato 9 - papel
AP 75g - 1x1 - bloco 100x1

85 Blocos 290 R$ 22,68 RS 6.577,20

Ficha do Registro do
vacinado - formato 9 - papel
AP 75g-1x1-bloco 100x1

86 Blocos 490 R$ 21,00 R$ 10.290,00

Ficha do RN, formato 9 ●
formato 9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1

87 Blocos 140 RS 20,43 R$2.860,20

Ficha e-SUS. atendimento
domiciliar.

88 Blocos R$23,19 R$ 11.363,10490

Ficha e-SUS, atendimento
individual.

89 Blocos R$23,91 R$18.888,90790

Ficha e-SUS, atendimento
odontológico individual.

90 Blocos 140 R$ 22,42 RS 3.138,80

Ficha e-SUS, atividade
coletiva.

91 Blocos 140 R$ 24,46 R$3.424,40

Ficha e-SUS, cadastro
domiciliar e territorial.

92 Blocos RS21,29 R$ 10.432,10490

Ficha e-SUS, cadastro
individual.

93 Blocos 790 R$ 20,64 R$ 16.305.60

Ficha e-SUS, marcadores de
consumo alimentar.

94 R$20,99 R$2.938,60Blocos 140

95 Ficha e-SUS, procedimento. R$6.342,30Blocos 290 R$21,87

Ficha e-SUS, vacinação.96 Blocos 290 R$21,34 R$6.188,60

Ficha e-SUS, vacinação
covid 19,

97 R$21,34 RS 6,188,60Blocos 290

Ficha e-SUS, visita domiciliar
e territorial.

98 R$20,83Blocos 490 R$ 10.206,70

Ficha geral com 100 folhas.99 Blocos 790 RS 23,28 RS 18.391,20

Identificação pessoal de
declaração de óbito - formato
9 - papel AP 75g - 1x0 -
bloco 100x1,

100 R$21,78Blocos 140 R$ 3.049,20

Av. Duque de Caxias, 100 - Centro
£dif. com Posto Santa Helena, Sala 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA - CEP: 65,208-000

m 9.8558-0150
-mait: netogral@outlook.com
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'O'T«<Laudo médico de tratamento

fora do domicilio - formato 9 -
papel AP 75g - 1x1 - bloco
100x1

PAG.N» O>c o

\101 Blocos 290 R$21,42 R$6.211,80
r<UD4CA\

Laudo para solicitação de
autorização de internação
hospitalar - formato 9 - papel
AP 75g -1x0- bloco 100x1

102 Blocos 140 R$ 23,56 R$ 3.298,40

Laudo para solicitação/
autorização de procedimento
ambulatorial - formato 9 -
papei AP 75g ● 1x1 - bloco
100x1

103 Blocos 140 R$23,85 R$ 3.339,00

Lona backdrop 300x200cm,
acabamento com ilhós,
diversos programa

104 Unidade 35 R$743,01 R$ 26.005,35

Mapa de acompanhamento -
bolsa família - formato 9 -
papel AP 75g - 1x0 - bloco
100x1

105 Blocos R$ 25,18 R$ 7.302,20290

Mapa de acompanhamento
de vacina - formato 9 - papel
AP 75g- 1x1 -bloco 100x1,

106 Blocos 140 R$19,88 R$2.783,20

Planilha de casos de diarréia
- formato 9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1

107 R$21,97Blocos 290 R$ 6.371,30

PNCD - resumo diário do
serviço do serviço antivetorial
- formato 9 - papel AP 75g -
1x1 - bloco 100x1.

108 Blocos 440 R$25,81 R$ 11.356,40

PNCD - resumo semanal do
serviço do serviço antivetorial
- formato 9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1

109 Blocos 440 R$ 17,56 R$7,726,40

Prescrição médica - formato
9 - papel AP 75g - 1x1 -
bloco 100x1

110 Blocos 440 R$ 23,86 R$ 10.498,40

Primeiro atendimento e
observação - formato 9 -
papel AP 75g - 1x0 - bloco
100x1

111 Blocos R$ 22,67790 R$ 17.909,30

Av. Duque de Caxias, 100 - Centro
Edif. com Posto Santa Helena, Sala 06, Pavimento Suoerior
Santa Helena-MA - CEP; 65.208-000

(98) 9.85S8-0150
t-mail; netOBrat@outlook.cam
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Prontuário de hanseniase

(identificação) - formato 9 -
papel AP 75g - 1x1 - bloco
100x1

PAG. N!
7 O>O O

R$3.894,80 y
112 Blocos RS 27,82140

RUBRICA

Prontuário odontológico -
formato 9 - papel AP 75g -
1x1 - bloco 100x1

113 Blocos 140 R$21,32 R$2.984,80

114 Receituário tam.: 15x21cm Blocos 2990 R$12,30 R$ 36.777,00

Receituário tam.: 15x21cm,
controle especial, papel
carbonado

115 Blocos 2990 R$ 13,31 R$ 39.796,90

Receituário tipo B
chequinho.

116 Blocos 790 R$ 9,43 R$ 7.449,70

Registro das atividades
realizadas pela equipe NASF
- formato 9 - papel AP 75g -
1x1 - bloco 100x1.

117 Blocos 290 R$ 20,68 R$5.997,20

Requisição de exame tam.:
15x21cm

118 R$10,21Blocos 2990 R$ 30.527,90

Requisição de exames cito
patológico - colo do útero -
formato 9 - papel AP 75g -
1x1 - bloco 100x1.

119 R$ 20,33Blocos 290 R$ 5.895,70

Requisição de medicamento
e material hospitalar-
formato 9 - papel AP 75g -
1x0 - bloco 100x1.

120 R$23,25Blocos 140 R$ 3.255,00

Sistema de informação de
controle de vetor atividades

de borrifação intradomidiiar-
malária ● fomiato 9 - papel
AP 75g -1x0- bloco 100x1.

121 R$ 26,55Blocos 290 R$ 7.699,50

SIVEP - notificação de caso
de malária - formato 9 - papel
AP 75g-1x1-bloco 100x1.

122 Blocos R$ 20,35 R$ 8.954,00440

123 Adesivo perfurado 90x210cm Unidades 70 R$ 348,17 R$ 24.371,90
124 Adesivo vinil lOOxIOOcm R$ 92,52Unidades 290 R$ 26.830,80

Adesivo vinil 15x15cm
redondo recortado

125 Unidades 3990 R$4,79 RS 19.112,10

Apostilas tam,; a4, com 100
páginas., encadernado

126 Unidades 790 RS 54,63 R$ 43.157,70

Av. Duque de Caxias, 100 - Centro
Edif. com Posto Santa Helena, Saia 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA -CEP: 65,208-000

(98) 9.8558-0150
E-mail; natograt@outlook.com
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lAo
r

3 PAG.w*Bloco de encaminhamento
com 100 folhas, 15x21cm

O
127 Unidades 290 RS 18.00 RS 5.220,00 < 1

f o

RUÜÍ ICACartaz tam.: 45x60cm,
impressão 4x0, papel couchê

\
128 Unidades 7990 RS 3,69 R$ 29.483,10

90g

Cartilha do CRAS tam.

15x22cm 8 páginas. Papel
couchê 175g e impressão em
policromia. obs.: utilizando se
papel certificado FSC de
acordo com a norma FSC -
STD -40.004 v3-0

129 Unidades R$8,761490 RS 13.052,40

Controle de agendamento
CRAS tam. 15x22cm 85 gr.
obs.: utilizando se papel
certificado FSC de acordo
com a norma FSC - STD -
40.004 v3-0

130 Blocos 140 RS 22,27 RS3.117,80

Convites-papel coche 175gr
m2 formato 15x22cm

impressão 4x0 c/envelope de
cor - CRAS. obs.: utilizando

se papel certificado FSC de
acordo com a norma FSC -
STD-40.004 v3-0

131 Blocos RS 22,78140 R$3.189,20

Envelope personalizado tam.:
24x34cm, impressão 4x0,
papel AP 90g

132 R$3,23Unidades 2990 R$9.657,70

Formulário de caracterização
da família, com 3 páginas

133 Unidades 3990 RS 1,23 RS 4.907,70

Formulário de caracterização
da gestante, com 3 páginas

134 Unidades R$ 1,533990 R$6.104,70

Formulário de caracterização
do desenvolvimento da

criança ao final da faixa
etária, com 7 páginas

135 Unidades 3990 RS 2,69 RS 10.733,10

Formulário de caracterização
do território, com 2 páginas

136 R$ 1.94Unidades 3990 R$7.740,60

Formulário de diagnóstico
inicial do desenvolvimento

infantil, com 3 páginas

137 Unidades 3990 R$3,79 RS 15.122,10

Av. Duque de Caxias, 100 - Cer.tro
Edif. com Posto Santa Helena, Saia 06, Pavimento Superic’
Santa Helena-MA - CEP: 65,208-000

m 9.8558-0150

-mail: netograt@outlook.com
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Formulário de
encaminhamento - CRAS

tam. 15x22cm 80 gr. obs;
utilizando se papel certificado
FSC de acordo com a norma
FSC-STD-40.004 v3-0

3
O
O

138 Blocos R$23,88140 R$3.343,20 RUU »CA

Formulário de plano de visita
com 2 páginas

139 Unidades 14990 RS 3,25 R$ 48.717,50

Ingressos tam.: 9x5cm em
papel couchê 115g para
eventos comemorativos

140 Unidades 29990 RS 1,09 R$ 32.689,10

Mapa de atendimento diário
CRAS tam 31x21 cm 80 gr.
obs; utilizando se papel
certificado FSC de acordo
com a norma FSC - STD -
40.004 v3-0

141 Blocos R$ 18,35 R$2.569,00140

Painel em papel 300x200cm,
diversos programa

142 Unidades R$ 326,70 R$ 22.869,0070

Placa de compartimento
tam.: 30x12cm, impressão
em adesivo aplicado no PS.

143 Unidades 140 RS 27,45 R$3.843,00

Prontuário SUAS, com 60
páginas encadernadas

144 Unidades 390 RS 24,08 R$9.391,20

Solicitação de
comparecimento CRAS tam.
15x22cm 85 gr. obs.:
utilizando se papel certificado
FSC de acordo com a norma
FSC - STD -40.004 v3-0

RS 22,04 R$3.085,60145 Blocos 140

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 3.640.549*35 (trcs milhões .seiscentos c (|u:irenta mil
qiiinhcnios c quarenta e nove reais e trinta e cinen centavos)

A EMPRF.SA: R. B. DO NASCIMENTO NETO LTDA DFCLARA QUE:

1  - nSTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA F. BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS F. ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS.
TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

Av. Duque de Caxias, 100 - Centro
Edif. com Posto Santa Helena, Sala 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA -CEP: 65.208-000

m 9.8558-OlSO

●mail: netograf@outlook.cam
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3 . PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO,^EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DE.SSE
PROCESSO.

nUHRlCA

4 . QUE NAO POSSUI COMO SOCIO. GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO. H AINDA CÔNJUGE.
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

3 - QUE 0 PRAZO DE INICIO DA EN TREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1. DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO. POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NA AVENIDA DUQUE DE CAXIAS. N"  I DO. EDIF. COMERCIAL
POSTO SANTA HELENA. SALA 06. PAVIMENTO SUPERIOR. CENTRO. SANTA
HELENA. MARANH.ÃO. CEP: 65208-OOÜ. TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÀO
AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇAO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

SANTA HELENA ● MA. 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

RAIMUNDO BANDEIRA Assinado de forma digitai por

DO NASCIMENTO

NETO:04715953307

RAIMUNDO BANDEIRA DO
NASCIMENTO NETO;04715953307
Dados: 2022.12.14 1606:23 -03W

R. B. DO NASCIMENTO NETO - ME

RAIMUNDO BANDEIRA DO NASCIME.NTO NETO

PROPRIETÁRIO/EMPRESÁRIO

RG n" 24726152003-5 -SSP/MA CPF n" 047.159.533-07

Av. Duque de Caxias, 100 - Centro
Edif. com Posto Santa Helena, Saia 06, Pavimento Superior
Santa Helena-MA - CEP: 65.208-000

m 9.8558*0150

-mail; natograt(®outiook,cam
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
R. ü. DO NASCIMENTO NETO LIRI-LI

O

Vj

PAG. K*
RAIMUNDO BANDEIRA DO NASCIMENTO NETO, Bnisiieiro. solteiro. Data de Nasciment >§
16/11/1989, Empresário, portador do RG ii" «247261520035 SSP/MA e CPF »' 047.159.533.07.'^

residente e domiciliado na Rua dos Oirerátios. n'’ 269, Bairro Nova Santa lnê,s. .Santa Inês/MA. Cep\
63-300-304, lilular da

NASCIMENTO NETO EIRELI” com scdc na Avenida Nagib Haickel. n’ 1175, Bairro Centro,
cidade Igarai>c do Meio/MA. CEP; 65.34,3-OüO. inscrito na Junta Comercial do Estado Maiaiiliâo srtb
o NIRE n" 2I600I85483 e no CNP.I sob o n' 24.247.697/0001-68. registrada no dia 25/02/2016
resolve Alterar o Contrato Social da empresa Individual de Responsabilidade Limitada mediante
condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Resolve alterar o endereço que passa ser na Rua dos Operários, n^ 269,
Bairro Nova Santa Inês, Santa Inès/MA. CEP: 65.3()0-.304.

empresa Individual dc Responsabilidade Limitada "R. B. DO

as

o
i o

RUUF ICA

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA. CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL.

.MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS SEGUINTES:

RAIMUNDO BANDEIRA DO NASCIMENTO NETO. Brasileiro, solteiro, Data dc
Nascimento 16/1 1/1989. Empresário, portador do RG ir 0247261520035 SSP/MA e CPF n^’
047.159.533-07, residente e domiciliado na Rua dos Operários. n° 269, Bairro Nova Santa Inòs.

Santa Inês/MA. Cep: 65.304-504 titular da empre.sa Individual de Responsabilidade
Limitada"R. B. DO NASCIMENTO NETO EIRELF com scdc na Rua dos Operários. n° 269.
Bairro Nova Santa Inês, Santa Inês/MA. CEP; 65.300-504, inscrito na Junta Comercial do
Estado Maranhão sob o NIRE iC 21600185483 e no CNP.I sob o iC 24.247.697/0001-68,
registrada no dia 25/02/2016.

CI.,\USll>A PRIMEIRA: A empresa individtial de responsabilidade IíiiiíiíhLi tem

Empresarial de R. B. DO NASCIMENTO NETO EIRELI;

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem sede na Rua dos Operários, n^ 269. Bairro Nova Santa

Inés, Santa Inês/MA, CEP: 65-300-504, podendo, Kxlnvia estabelecer filiais, agências ou

sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato
constitutivo;

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tcni o nome Fantasia: GRÁFICA PRIME:

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem o seguinte objeto social:

Atividade Principal:

18.13-0-99 - Impres.são de material para outros u.sos

como nome

Atividades Secundárias:

18.12-1-üü - Impressão de material de segurança

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e pia.stificação

32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para e.scritório.s

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e e(|iiipamentns comerciais e industriais não


